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Introdução 

A necessidade de alteração do Regulamento Interno surge da fusão entre a escola 

Secundária Professor Reynaldo dos Santos e o Agrupamento de escolas Dr. Sousa Martins.  

 Pelo exposto anteriormente surge um novo nome para a escola sede, sita na Rua 28 de 

Março - Bom Retiro - Vila Franca de Xira, que passa a designar-se Escola Secundária com 2º e 

3º ciclos Professor Reynaldo dos Santos. O Agrupamento toma o nome de Agrupamento de 

Escolas Professor Reynaldo dos Santos. 

 O presente Regulamento foi elaborado de acordo com o estabelecido no Decreto-Lei 

n.º 115-A/98 de 4 de Maio, alterado pela Lei n.º 24/99 de 22 de Abril, tendo como base, por 

um lado, a cultura organizacional do Agrupamento e, por outro, as adaptações e ajustamentos 

necessários à nova realidade.  

 

Capítulo I 

Disposições Gerais 
 

Artigo 1º 

Objecto e âmbito de aplicação do Regulamento Interno 

Este Regulamento Interno aplica-se a todos os estabelecimentos de educação e ensino 

integrados no agrupamento, a todos os seus órgãos, estruturas e serviços, bem como a toda a 

comunidade educativa: crianças, alunos, pessoal docente e não docente, Pais e Encarregados 

de Educação, e a todos os cidadãos que, de uma forma ou de outra, possam utilizar as 

instalações escolares. 

 

Artigo 2º 

Conselho Local de Educação 

O Conselho Municipal de Educação de Vila Franca de Xira, que tem por objectivo promover, a 

nível municipal, a coordenação da política educativa, articulando a intervenção, no âmbito do 

sistema educativo, dos agentes educativos e dos parceiros sociais interessados, analisando e 

acompanhando o funcionamento do referido sistema e propondo as acções consideradas 

adequadas à promoção de maiores padrões de eficiência e eficácia do mesmo. 
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Artigo 3º 

Autonomia 

O projecto educativo, o regulamento interno e o plano anual de actividades constituem 

instrumentos do processo de autonomia das escolas, sendo entendidos como: 

a) Projecto Educativo - o documento que consagra a orientação educativa da escola, 

elaborado e aprovado pelos seus órgãos de administração e gestão para um horizonte 

de três anos, no qual se explicitam os princípios, os valores, as metas e as estratégias 

segundo os quais a escola se propõe cumprir a sua função educativa; 

b) Regulamento Interno - o documento que define o regime de funcionamento da escola, 

de cada um dos seus órgãos de administração e gestão, das estruturas de orientação e 

dos serviços de apoio educativo, bem como os direitos e os deveres dos membros da 

comunidade escolar; 

c) Plano Anual de Actividades - o documento de planeamento, elaborado e aprovado 

pelos órgãos de administração e gestão da escola, que define, em função do projecto 

educativo, os objectivos, as formas de organização e de programação das actividades, 

e que procede à identificação dos recursos envolvidos. 

 

Artigo 4º 

Princípios orientadores da Administração das Escolas 

A administração das escolas subordina-se aos seguintes princípios orientadores: 

a) Democraticidade e participação de todos os intervenientes no processo educativo, de 

modo adequado às características específicas dos vários níveis de educação e de 

ensino; 

b) Primado de critérios de natureza pedagógica e científica sobre critérios de natureza 

administrativa; 

c) Representatividade dos órgãos de administração e gestão da escola, garantida pela 

eleição democrática de representantes da comunidade educativa; 

d) Responsabilização do Estado e dos diversos intervenientes no processo educativo; 

e) Estabilidade e eficiência da gestão escolar, garantindo a existência de mecanismos de 

comunicação e informação; 

f) Transparência dos actos de administração e gestão. 
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Artigo 5º 

Constituição do Agrupamento 

1. O Agrupamento tem sede na Escola Secundária com 2º e 3º Ciclos Professor Reynaldo dos 

Santos, localizada na Rua 28 de Março em Vila Franca de Xira. 

2. Para além da Escola Sede fazem parte do Agrupamento os seguintes estabelecimentos de 

ensino: 

a) Jardim de Infância do Bairro do Paraíso 
b) Jardim de Infância de À-dos-Bispos 
c) Escola Básica do 1º Ciclo de À-dos-Bispos 
d) Escola Básica do 1º Ciclo n.º3 de Vila Franca de Xira  
e) Escola Básica do 1º Ciclo n.º4 de Vila Franca de Xira  

 
3. Os estabelecimentos de ensino do Agrupamento dispõem da seguinte oferta educativa e 

regime de funcionamento: 

Estabelecimento de Ensino Oferta Educativa 
Regime de 

Funcionamento 
Jardim de Infância do Bairro do Paraíso Educação pré-escolar Normal 

Jardim de Infância de À-dos-Bispos Educação pré-escolar  Normal 

Escola Básica do 1º Ciclo de À-dos-Bispos 1º Ciclo do Ensino Básico Normal 

Escola Básica do 1º Ciclo n.º3 de Vila Franca de Xira  1º Ciclo do Ensino Básico Duplo 

Escola Básica do 1º Ciclo n.º4 de Vila Franca de Xira  1º Ciclo do Ensino Básico Duplo 

Escola Secundária com 2º e 3º Ciclos Professor 
Reynaldo dos Santos 

2º e 3º Ciclos do Ensino Básico 
(incluindo Cursos de Educação 

e Formação) 
Ensino Secundário (Cursos 
Cientifico-Humanísticos e 

Profissionais) 

Diurno 

 

Artigo 6º 

Período de Funcionamento 

Os estabelecimentos de ensino do Agrupamento dispõem dos seguintes períodos de 

funcionamento: 

a) Na Educação Pré-escolar: a componente educativa é de 5 horas diárias, distribuídas 

por dois períodos e o horário de funcionamento será estabelecido no início do ano 

lectivo em reunião de pais/encarregados de educação, sob proposta apresentada pela 

educadora de infância. A componente Social de Apoio à Família compreende apenas o 

serviço de almoços. 

b) No 1º ciclo do Ensino Básico: a componente lectiva é de 5 horas diárias, distribuídas 

por dois períodos. Serviço de Almoços e Actividades de Enriquecimento Curricular de 

acordo com o Despacho 12591/2006;  

c) Nos 2º e 3º Ciclos do Ensino Básico e no Ensino Secundário: Ocupação plena dos 

tempos escolares dos alunos de acordo com o disposto no Despacho 13599/2006 de 

28 de Junho. 
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Artigo 7º 

Administração e Gestão das Escolas 

1. A administração e gestão das escolas é assegurada por órgãos próprios, que se orientam 

segundo os princípios referidos no artigo 4º.   

2. São órgãos de direcção, administração e gestão do agrupamento de escolas: 

a) O Conselho Geral; 

b) O Director; 

c) O Conselho Pedagógico; 

d) O Conselho Administrativo. 

 

Capítulo II 

Órgãos de Direcção, Administração e Gestão 
 

Secção I 

Conselho Geral 

 

Artigo 8º 

Definição 

O conselho geral é o órgão de direcção estratégica responsável pela definição das linhas 
orientadoras da actividade da escola, assegurando a participação e representação da 
comunidade educativa, nos termos e para os efeitos do n.º 4 do artigo 48.º da Lei de Bases do 
Sistema Educativo. 

Artigo 9º 

Composição 

1. O Conselho Geral do agrupamento de escolas é composta pelos seguintes elementos: 

a) Sete representantes do corpo docente, em exercício de funções no Agrupamento 

b) Dois representantes do pessoal não docente; 

c) Cinco representantes dos pais e encarregados de educação; 

d) Um representante dos alunos do ensino secundário; 

e) Três representantes do município; 

f) Três representantes da comunidade local. 

 

2. O Director participa nas reuniões do Conselho Geral sem direito a voto. 
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Artigo 10º 

Competências 

1. Sem prejuízo das competências que lhe sejam cometidas por lei, ao Conselho Geral 
compete: 

a) Eleger o respectivo presidente, de entre os seus membros, à excepção dos 
representantes dos alunos; 

b) Criar no seu seio uma Comissão Permanente de acordo com o previsto nos pontos 4 do 
artigo 11º e  2 do artigo 61º, do Decreto-Lei 75/2008 de 22 de Abril; 

c) Eleger o director, nos termos dos artigos 21.º a 23.º do Decreto-Lei 75/2008 de 22 de 
Abril; 

d) Aprovar o projecto educativo e acompanhar e avaliar a sua execução; 

e) Aprovar o regulamento interno do agrupamento de escolas; 

f) Aprovar os planos anual e plurianual de actividades; 

g) Apreciar os relatórios periódicos e aprovar o relatório final de execução do plano anual 
de actividades; 

h) Aprovar as propostas de contratos de autonomia; 

i) Definir as linhas orientadoras para a elaboração do orçamento; 

j) Definir as linhas orientadoras do planeamento e execução, pelo director, das 
actividades no domínio da acção social escolar; 

k) Aprovar o relatório de contas de gerência; 

l) Apreciar  os  resultados  do  processo  de  auto-avaliação; 

m) Pronunciar-se sobre os critérios de organização dos horários; 

n) Acompanhar a acção dos demais órgãos de administração e gestão; 

o) Promover o relacionamento com a comunidade educativa 

p) Definir os critérios para a participação da escola em actividades pedagógicas, 
científicas, culturais e desportivas. 

 

 

Artigo 11º 

Funcionamento 

1. O Conselho Geral reúne ordinariamente uma vez por trimestre e extraordinariamente 
sempre que convocado pelo respectivo presidente, por sua iniciativa, a requerimento de 
um terço dos seus membros em efectividade de funções ou por solicitação do director. 

2. As reuniões do Conselho Geral devem ser marcadas em horário que permita a participação 
de todos os seus membros. 
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Artigo 12º 

Designação de Representantes 

1. Os representantes dos alunos, do pessoal docente e do pessoal não docente no conselho 

geral são eleitos separadamente pelos respectivos corpos. 

2. Os representantes dos pais e encarregados de educação são eleitos em assembleia geral 

de pais e encarregados de educação do agrupamento de escolas, sob proposta das 

respectivas organizações representativas, caso existam. 

3. Os representantes do município são designados pela câmara municipal, podendo esta 

delegar tal competência nas juntas de freguesia. 

4. Os representantes da comunidade local, são cooptados pelos demais membros, que na 

primeira reunião do mandato endereçam o convite a instituições, organizações ou 

personalidades. 

 

Artigo 13º 

Eleições 

1. Os representantes referidos no n.º 1 do artigo anterior candidatam-se à eleição, 
apresentando-se em listas separadas. 

2. As listas devem conter a indicação dos candidatos a membros efectivos, em número igual 
ao dos respectivos representantes no Conselho Geral, bem como dos candidatos a 
membros suplentes. 

3. As listas do pessoal docente devem assegurar a representação de todos os ciclos de 
ensino. 

4. A conversão dos votos em mandatos faz-se de acordo com o método de representação 
proporcional da média mais alta de Hondt. 

 

Artigo 14º 

Mandatos 

1. O mandato dos membros do Conselho Geral tem a duração de quatro anos, sem prejuízo 
do disposto nos números seguintes. 

2. O mandato dos representantes dos pais e encarregados de educação e dos alunos tem a 
duração de dois anos escolares. 

3. Os membros do Conselho Geral são substituídos no exercício do cargo se entretanto 
perderem a qualidade que determinou a respectiva eleição ou designação. 

4. As vagas resultantes da cessação do mandato dos membros eleitos são preenchidas pelo 
primeiro candidato não eleito, segundo a respectiva ordem de precedência, na lista a que 
pertencia o titular do mandato 
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Secção II 

Comissão Permanente do Conselho Geral 

 

Artigo 15º 

Definição 

A Comissão Permanente do Conselho Geral constitui-se como uma fracção do conselho geral, 
respeitada a proporcionalidade dos corpos que nele têm representação. 
 

Artigo 16º 

Composição 

Constituem a Comissão Permanente do Conselho Geral: 

a) Dois representantes do corpo docente, em exercício de funções no Agrupamento 

b) Um representante do pessoal não docente; 

c) Um representante dos pais e encarregados de educação; 

d) Um representante dos alunos do ensino secundário; 

e) Um representante do município; 

f) Um representante da comunidade local. 

 

 

Artigo 17º 

Competências 

Compete à Comissão Permanente do Conselho Geral: 

a) Efectuar o acompanhamento da actividade do agrupamento de escolas entre as suas 

reuniões ordinárias. 

b) Elaborar propostas de alteração do Regulamento Interno do Agrupamento. 

c) Elaborar propostas para os métodos utilizados para a avaliação das candidaturas ao 

Cargo de Director do Agrupamento de Escolas e submetê-las a aprovação pelo 

conselho geral. 

d) Apreciar as candidaturas ao cargo de Director do Agrupamento de Escolas 

considerando obrigatoriamente: 

I. A análise do curriculum vitae de cada candidato, designadamente para efeitos de 

apreciação da sua relevância para o exercício das funções de director e do seu 

mérito; 

II. A análise do projecto de intervenção na escola; 

III. O resultado de entrevista individual realizada com o candidato. 

e) Elaborar um relatório de avaliação dos candidatos, que é presente ao conselho geral, 
fundamentando, relativamente a cada um, as razões que aconselham ou não a sua 
eleição. 
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Secção III 

Director 

 

Artigo 18º 

Definição 

O Director é o órgão de administração e gestão do agrupamento de escolas nas áreas 

pedagógica, cultural, administrativa, financeira e patrimonial. 

 

Artigo 19º 

Subdirector e Adjuntos do Director 

1. O director é coadjuvado no exercício das suas funções por um subdirector e por três 

adjuntos. 

2. Os critérios de fixação do número de adjuntos do director são estabelecidos, e podem ser 

alterados, por despacho do membro do Governo responsável pela área da educação. 

 

Artigo 20º 

Competências 

1. Compete ao director submeter à aprovação do Conselho Geral o projecto educativo 

elaborado pelo conselho pedagógico. 

2. Ouvido o Conselho Pedagógico, compete também ao director: 

a) Elaborar e submeter à aprovação do Conselho Geral acompanhados dos pareceres do 
conselho pedagógico: 

I. As alterações ao regulamento interno; 
II. Os planos anual e plurianual de actividades; 

III. O relatório anual de actividades; 
IV. As propostas de celebração de contratos de autonomia; 

b) Aprovar o plano de formação e de actualização do pessoal docente e não docente, 

ouvido também, no último caso, o município. 

3. No plano da gestão pedagógica, cultural, administrativa, financeira e patrimonial, compete 

ao director, em especial: 

a) Definir o regime de funcionamento do agrupamento; 

b) Elaborar o projecto de orçamento, em conformidade com as linhas orientadoras 

definidas pelo Conselho Geral; 
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c) Superintender na constituição de turmas e na elaboração de horários; 

d) Distribuir o serviço docente e não docente; 

e) Designar os coordenadores de escola ou estabelecimento de educação pré-escolar; 

f) Designar os coordenadores dos departamentos curriculares e os directores de turma; 

g) Planear e assegurar a execução das actividades no domínio da acção social escolar, em 

conformidade com as linhas orientadoras definidas pelo Conselho Geral; 

h) Gerir as instalações, espaços e equipamentos, bem como os outros recursos 

educativos; 

i) Estabelecer protocolos e celebrar acordos de cooperação ou de associação com outras 

escolas e instituições de formação, autarquias e colectividades, em conformidade com 

os critérios definidos pelo Conselho Geral; 

j) Proceder à selecção e recrutamento do pessoal docente, nos termos dos regimes 

legais aplicáveis; 

k) Dirigir superiormente os serviços administrativos, técnicos e técnico-pedagógicos. 

4. Compete ainda ao director: 

a) Representar a escola; 

b) Exercer o poder hierárquico em relação ao pessoal docente e não docente; 

c) Exercer o poder disciplinar em relação aos alunos;  

d) Intervir nos termos da lei no processo de avaliação de desempenho do pessoal 

docente; 

e) Proceder à avaliação de desempenho do pessoal não docente. 

5. O director exerce ainda as competências que lhe forem delegadas pela administração 
educativa e pela câmara municipal. 

6. O director pode delegar e subdelegar no subdirector e nos adjuntos as competências 
referidas nos números anteriores. 

7. Nas suas faltas e impedimentos, o director é substituído pelo subdirector. 
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Artigo 21º 

Recrutamento 

1. O Director é eleito pelo Conselho Geral. 

2. Podem ser opositores ao procedimento concursal prévio para a eleição do Director pelo 

Conselho Geral os seguintes docentes: 

a) Docentes de carreira do ensino público; 

b) Docentes profissionalizados com contrato por tempo indeterminado do ensino 

particular e cooperativo. 

3. Os docentes referidos no número anterior devem contar, pelo menos, cinco anos de 

serviço e qualificação para o exercício das funções de administração e gestão escolar. 

4. Consideram-se qualificados para o exercício de funções de administração e gestão escolar 

os docentes que preencham uma das seguintes condições: 

a) Sejam detentores, com aproveitamento, de um curso de formação especializada em 

Administração Escolar ou Administração Educacional; 

b) Sejam possuidores do grau de mestre ou de doutor nas áreas referidas na alínea 

anterior; 

c) Possuam experiência correspondente a, pelo menos, um mandato completo no 

exercício dos seguintes cargos: 

I. Director, subdirector ou adjunto do director, nos termos do regime previsto no 

Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril; 

II. Presidente, vice-presidente, director ou adjunto do director, nos termos do 

regime previsto no Decreto-Lei n.º 115-A/98, de 4 de Maio, alterado, por 

ratificação parlamentar, pela Lei n.º 24/99, de 22 de Abril; 

III. Director executivo e adjunto do director executivo, nos termos do regime 

previsto no Decreto-Lei n.º 172/91, de 10 de Maio; 

IV. Membro do conselho directivo, nos termos do regime previsto no Decreto-Lei 

n.º 769-A/76, de 23 de Outubro; 

d) Possuam experiência de, pelo menos, três anos como Director ou director pedagógico 

de estabelecimento do ensino particular e cooperativo. 

5. O Subdirector e os adjuntos são nomeados pelo director de entre docentes dos quadros de 

nomeação definitiva que contem pelo menos cinco anos de serviço e se encontrem em 

exercício de funções no agrupamento de escolas ou escola não agrupada. 
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Artigo 22º 

Procedimento concursal 

1. O procedimento concursal para Director é aberto por aviso publicitado do seguinte modo: 

a) Em local apropriado das instalações de cada agrupamento de escolas ou escola não 

agrupada; 

b) Na página electrónica do agrupamento de escolas e na da direcção regional de 

educação respectiva; 

c) Por aviso publicado na 2.ª série do Diário da República e divulgado em órgão de 

imprensa de expansão nacional através de anúncio que contenha referência ao Diário 

da República em que o referido aviso se encontra publicado. 

 

2. O aviso de abertura do procedimento contém, obrigatoriamente, os seguintes elementos: 

a) O agrupamento de escolas ou escola não agrupada para que é aberto o procedimento 

concursal; 

b) Os requisitos de admissão ao procedimento concursal fixados no Decreto-Lei n.º 

75/2008, de 22 de Abril, e na presente portaria; 

c) A entidade a quem deve ser apresentado o pedido de admissão ao procedimento, com 

indicação do respectivo prazo de entrega, forma de apresentação, documentos a 

juntar e demais elementos necessários à formalização da candidatura; 

d) Os métodos utilizados para a avaliação da candidatura. 

 

3. O pedido de admissão ao procedimento concursal é efectuado por requerimento e é 

acompanhado, para além de outros documentos exigidos no aviso de abertura, pelo 

curriculum vitae e por um projecto de intervenção no agrupamento de escolas ou escola 

não agrupada. 

 

4. É obrigatória a prova documental dos elementos constantes do currículo, com excepção 

daqueles que se encontrem arquivados no respectivo processo individual e este se 

encontre no agrupamento de escolas ou escola não agrupada onde decorre o 

procedimento. 

5. No projecto de intervenção os candidatos identificam os problemas, definem os objectivos 

e estratégias bem como estabelecem a programação das actividades que se propõem 

realizar no mandato 
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Artigo 23º 

Avaliação das Candidaturas 

1. Após verificação dos requisitos de admissão ao concurso, as candidaturas são apreciadas 

pela comissão permanente do Conselho Geral de acordo com o estipulado na alínea d) do 

artigo 17º do presente regulamento. 

2. Após a apreciação dos elementos referidos no número anterior, a comissão elabora um 

relatório de avaliação sem proceder à seriação dos candidatos, que é presente ao 

Conselho Geral fundamentando, relativamente a cada um, as razões que aconselham ou 

não a sua eleição. 

 

3. A comissão pode considerar no relatório de avaliação que nenhum dos candidatos reúne 

condições para ser eleito. 

 

4. Após a entrega do relatório de avaliação referido nos pontos anteriores ao Conselho Geral, 

este realiza a sua discussão e apreciação, podendo, antes de proceder à eleição, efectuar a 

audição dos candidatos. 

5. A audição dos candidatos realiza-se por deliberação do Conselho Geral tomada por maioria 

dos presentes ou a requerimento de pelo menos um terço dos seus membros em 

efectividade de funções. 

 

 

Artigo 24º 

Eleição e posse do Director  

1. Após a discussão e apreciação do relatório e a eventual audição dos candidatos, o 

Conselho Geral procede à eleição do Director, considerando-se eleito o candidato que 

obtenha maioria absoluta dos votos dos membros do Conselho Geral em efectividade de 

funções. 

2. No caso de nenhum candidato sair vencedor, nos termos do número anterior, o Conselho 

Geral reúne novamente, no prazo máximo de cinco dias úteis, para proceder a novo 

escrutínio, ao qual são apenas admitidos os dois candidatos mais votados na primeira 

eleição e sendo considerado eleito aquele que obtiver maior número de votos, desde que 

respeitado o quórum legal e regulamentarmente exigido para que o conselho geral possa 

deliberar. 

3. O resultado da eleição do director é homologado pelo director regional de educação 

respectivo nos 10 dias úteis posteriores à sua comunicação pelo presidente do conselho 

geral, considerando-se após esse prazo tacitamente homologado. 

4. A recusa de homologação apenas pode fundamentar-se na violação da lei ou dos 

regulamentos, designadamente do procedimento eleitoral. 
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5. O director toma posse perante o conselho geral nos 30 dias subsequentes à homologação 

dos resultados eleitorais pelo director regional de educação. 

6. O director designa o subdirector e os seus adjuntos no prazo máximo de 30 dias após a sua 

tomada de posse. 

7. O subdirector e os adjuntos do director tomam posse nos 30 dias subsequentes à sua 

designação pelo director. 

 

Artigo 25º 

Mandato 

1. O mandato do Director tem a duração de quatro anos, sendo exercido em regime de 

dedicação exclusiva, conforme estipulado pelo artigo 26º do Decreto-Lei nº 75/2008 de 22 

de Abril. 

2. Até 60 dias antes do termo do mandato do director, o Conselho Geral delibera sobre a 

recondução do director ou a abertura do procedimento concursal tendo em vista a 

realização de nova eleição. 

3. A decisão de recondução do Director é tomada por maioria absoluta dos membros do 

Conselho Geral em efectividade de funções, não sendo permitida a sua recondução para 

um terceiro mandato consecutivo. 

4. Não é permitida a eleição para um quinto mandato consecutivo ou durante o quadriénio 

imediatamente subsequente ao termo do quarto mandato consecutivo. 

5. Não sendo ou não podendo ser aprovada a recondução do director de acordo com o 

disposto nos números anteriores, abre-se o procedimento concursal tendo em vista a 

eleição do director, nos termos do artigo 22.º 

6. O mandato do director pode cessar: 

a) A requerimento do interessado, dirigido ao director regional de educação, com a 

antecedência mínima de 45 dias, fundamentado em motivos devidamente justificados; 

b) No final do ano escolar, por deliberação do Conselho Geral aprovada por maioria de 

dois terços dos membros em efectividade de funções, em caso de manifesta 

desadequação da respectiva gestão, fundada em factos comprovados e informações, 

devidamente fundamentadas, apresentados por qualquer membro do Conselho Geral; 

c) Na sequência de processo disciplinar que tenha concluído pela aplicação de sanção 

disciplinar de cessação da comissão de serviço, nos termos da lei. 

7. A cessação do mandato do Director determina a abertura de um novo procedimento 

concursal. 
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8. Os mandatos do Subdirector e dos adjuntos têm a duração de quatro anos e cessam com o 

mandato do Director. 

9. O Subdirector e os adjuntos podem ser exonerados a todo o tempo por decisão 

fundamentada do Director. 

 

Artigo 26º 

Assessorias 

1. Para apoio à actividade do director e mediante proposta deste, o conselho geral pode 

autorizar a constituição de assessorias técnico-pedagógicas, para as quais são designados 

docentes em exercício de funções no agrupamento de escolas. 

2. Os critérios para a constituição e dotação das assessorias referidas no número anterior são 

definidos por despacho do membro do Governo responsável pela área da educação, em 

função da população escolar e do tipo e regime de funcionamento do agrupamento de 

escolas. 
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Secção IV 

Conselho Pedagógico 

 

Artigo 27º 

Definição 

O Conselho Pedagógico é o órgão de coordenação e supervisão pedagógica e orientação 

educativa do agrupamento de escolas, nomeadamente nos domínios pedagógico-didáctico, da 

orientação e acompanhamento dos alunos e da formação inicial e contínua do pessoal docente 

e não docente. 

 

Artigo 28º 

Composição 

O Conselho Pedagógico é constituído por quinze elementos. 

a) Pelos coordenadores dos Departamentos Curriculares constituídos, a saber: 

 Departamento de Ciências Sociais e Humanas 

 Departamento de Línguas 

 Departamento de Matemática e Ciências Experimentais 

 Departamento de Expressões 

b) Representante do Conselho de Docentes do 1º Ciclo 

c) Representante do Conselho de Docentes do pré-escolar 

d) Representante do Conselho de Docentes Titulares de turma do 1º Ciclo 

e) Representante do Conselho de Directores de Turma do 2º e 3º Ciclos 

f) Representante do Conselho de Directores de Turma do Ensino Secundário 

g) wŜǇǊŜǎŜƴǘŀƴǘŜ Řƻ /ƻƴǎŜƭƘƻ Řƻǎ 5ƛǊŜŎǘƻǊŜǎ Řƻǎ /ǳǊǎƻǎ Řŀǎ άbƻǾŀǎ hǇƻǊǘǳƴƛŘŀŘŜǎέ 

h) Representante de Projectos e Centro de Recursos 

i) Um representante dos alunos 

j) Um representante do Pessoal não Docente 

k) Um representante dos Pais e Encarregados de Educação 

l) Director 
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Artigo 29º 

Competências 

Sem prejuízo das competências que lhe sejam cometidas por lei ou regulamento interno, ao 

Conselho Pedagógico compete: 

a) Elaborar a proposta de projecto educativo a submeter pelo Director ao Conselho Geral; 

b) Apresentar propostas para a elaboração do regulamento interno e dos planos anual e 

plurianual de actividade e emitir parecer sobre os respectivos projectos; 

c) Emitir parecer sobre as propostas de celebração de contratos de autonomia; 

d) Apresentar propostas e emitir parecer sobre a elaboração do plano de formação e de 

actualização do pessoal docente e não docente  

e) Definir critérios gerais nos domínios da informação e da orientação escolar e vocacional, 

do acompanhamento pedagógico e da avaliação dos alunos; 

f) Propor aos órgãos competentes a criação de áreas disciplinares ou disciplinas de conteúdo 

regional e local, bem como as respectivas estruturas programáticas; 

g) Definir princípios gerais nos domínios da articulação e diversificação curricular, dos apoios 

e complementos educativos e das modalidades especiais de educação escolar; 

h) Adoptar os manuais escolares, ouvidos os departamentos curriculares; 

i) Propor o desenvolvimento de experiências de inovação pedagógica e de formação, no 

âmbito do agrupamento de escolas ou escola não agrupada e em articulação com 

instituições ou estabelecimentos do ensino superior vocacionados para a formação e a 

investigação; 

j) Promover e apoiar iniciativas de natureza formativa e cultural; 

k) Definir os critérios gerais a que deve obedecer a elaboração dos horários; 

l) Definir os requisitos para a contratação de pessoal docente e não docente, de acordo com 

o disposto na legislação aplicável; 

m) Proceder ao acompanhamento e avaliação da execução das suas deliberações e 

recomendações.  
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Artigo 30º 

Funcionamento 

O Conselho Pedagógico reúne, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, 

sempre que seja convocado pelo respectivo Presidente, por sua iniciativa, a requerimento de 

um terço dos seus membros em efectividade de funções ou sempre que um pedido de parecer 

do Director ou do Conselho Geral o justifique. 

 

Artigo 31º 

Designação de Representantes e Mandatos 

1. O Director é, por inerência, presidente do Conselho Pedagógico. 

2. O  representante  dos  pais  e  encarregados  de educação é designado pelas respectivas 

associações. 

3. O representante dos alunos, é eleito anualmente pela assembleia de delegados de turma, 

de entre os seus membros. 

4. Os representantes do pessoal docente e não docente, dos pais e encarregados de educação 

e dos alunos no conselho geral não podem ser membros do conselho pedagógico. 

 

Secção V 

Conselho Administrativo 

 

Artigo 32º 

Definição 

O conselho administrativo é o órgão deliberativo em matéria administrativo-financeira do 

agrupamento de escolas, nos termos da legislação em vigor. 

 

Artigo 33º 

Composição 

O conselho administrativo tem a seguinte composição: 

a) O director, que preside; 

b) O subdirector ou um dos adjuntos do director, por ele designado para o efeito; 

c) O chefe dos serviços de administração escolar, ou quem o substitua. 
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Artigo 34º 

Competências 

Sem prejuízo das competências que lhe sejam cometidas por lei ou regulamento interno, 

compete ao conselho administrativo: 

a) Aprovar o projecto de orçamento anual, em conformidade com as linhas orientadoras 

definidas pelo conselho geral; 

b) Elaborar o relatório de contas de gerência; 

c) Autorizar a realização de despesas e o respectivo pagamento, fiscalizar a cobrança de 

receitas e verificar a legalidade da gestão financeira; 

d) Zelar pela actualização do cadastro patrimonial 

 

Artigo 35º 

Funcionamento 

O conselho administrativo reúne ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente 

sempre que o presidente o convoque, por sua iniciativa ou a requerimento de qualquer dos 

restantes membros. 

 

 

Secção VI 

Coordenação de Escola ou de Estabelecimento de Educação Pré-escolar 

 

Artigo 36º 

Coordenador Escola ou Estabelecimento 

1. A coordenação de cada estabelecimento de educação pré-escolar ou de escola integrada 

num agrupamento é assegurada por um coordenador. 

2. Nas escolas em que funcione a sede do agrupamento, bem como nos que tenham menos 

de três docentes em exercício efectivo de funções, não há lugar à designação de 

coordenador. 

3. O coordenador é designado pelo Director, de entre os professores em exercício efectivo de 

funções na escola ou no estabelecimento de educação pré-escolar e, sempre que possível, 

entre professores titulares. 

4. O mandato do coordenador de estabelecimento tem a duração de quatro anos e cessa 

com o mandato do Director. 

5. O coordenador de estabelecimento pode ser exonerado a todo o tempo por despacho 

fundamentado do Director. 
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Artigo 37º 

Competências do Coordenador de Estabelecimento 

Compete ao coordenador de escola: 

a) Coordenar as actividades educativas, em articulação com o director; 

b) Cumprir e fazer cumprir as decisões do director e exercer as competências que por 

esta lhe forem delegadas; 

c) Transmitir as informações relativas a pessoal docente e não docente e aos alunos; 

d) Promover e incentivar a participação dos pais e encarregados de educação, dos 

interesses locais e da autarquia nas actividades educativas. Promover e incentivar a 

participação dos pais e encarregados de educação, dos interesses locais e da autarquia 

nas actividades educativas. 
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Capítulo IV 

Estruturas de Orientação Educativa e  

Serviços Especializados de Apoio Educativo 

 

Secção I 

Estruturas de Orientação Educativa 

 

Artigo 38º 

Estruturas de Orientação Educativa 

1. Com vista ao desenvolvimento do projecto educativo da escola, são fixadas nos artigos 

36º, 37º e 38º estruturas que colaboram com o conselho pedagógico e com a direcção 

executiva, no sentido de assegurar o acompanhamento eficaz do percurso escolar dos 

alunos na perspectiva da promoção da qualidade educativa. 

 

2. A constituição de estruturas de orientação educativa visa, nomeadamente: 

a) O reforço da articulação curricular na aplicação dos planos de estudo definidos a nível 

nacional, bem como o desenvolvimento de componentes curriculares por iniciativa da 

escola; 

b) A organização, o acompanhamento e a avaliação das actividades de turma ou grupo de 

alunos; 

c) A coordenação pedagógica de cada ano, ciclo ou curso. 

 

 

Artigo 39º 

Articulação Curricular 

1. Na educação pré-escolar e no 1º ciclo do ensino básico, a articulação curricular é 
assegurada respectivamente pelo conselho de docentes de educadores de infância e pelo 
conselho de docentes de professores do 1º ciclo. 

 

2. Nos 2º e 3º ciclos do ensino básico e no ensino secundário, a articulação curricular é 
assegurada por departamentos curriculares, nos quais se encontram representados os 
agrupamentos de disciplinas e áreas disciplinares, de acordo com os cursos leccionados, o 
número de docentes por disciplina e as dinâmicas a desenvolver pela escola. 

 

3. Na escola sede do agrupamento estão constituídos os seguintes departamentos 
curriculares: 

a) Departamento de Ciências Sociais e Humanas 
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b) Departamento de Línguas  

c) Departamento de Matemática e Ciências Experimentais 

d) Departamento de Expressões 

 

4. Os Conselhos de Docentes e Departamentos Curriculares dispõem de Regimento Interno 
próprio, aprovado em Assembleia de Escola e incluído como anexo ao presente 
Regulamento Interno. 

 

5. Compete ao conselho de docentes e ao departamento curricular: 

a) Planificar e adequar à realidade da escola ou do agrupamento de escolas a aplicação 

dos planos de estudo estabelecidos ao nível nacional; 

b) Elaborar e aplicar medidas de reforço no domínio das didácticas específicas das 

disciplinas; 

c) Assegurar, de forma articulada com outras estruturas de orientação educativa da 

escola ou do agrupamento de escolas, a adopção de metodologias específicas 

destinadas ao desenvolvimento quer dos planos de estudo quer das componentes de 

âmbito local do currículo; 

d) Analisar a oportunidade de adopção de medidas de gestão flexível dos currículos e de 

outras medidas destinadas a melhorar as aprendizagens e a prevenir a exclusão; 

e) Elaborar propostas curriculares diversificadas, em função da especificidade de grupos 

de alunos; 

f) Assegurar a coordenação de procedimentos e formas de actuação nos domínios da 

aplicação de estratégias de diferenciação pedagógica e da avaliação das 

aprendizagens; 

g) Identificar necessidades de formação dos docentes; 

h) Analisar e reflectir sobre as práticas educativas e o seu contexto. 

 

6. Os Conselhos de Docentes e Departamentos Curriculares são coordenados por professores 
titulares, eleitos de entre os docentes que os integram. 

 

7. Compete aos coordenadores dos Conselhos de Docentes e Departamentos Curriculares: 

a) Promover a troca de experiências e a cooperação entre todos os docentes que 

integram o conselho de docentes ou o departamento curricular;  

b) Assegurar a coordenação das orientações curriculares e dos programas de estudo, 

promovendo a adequação dos seus objectivos e conteúdos à situação concreta da 

escola ou do agrupamento de escolas; 
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c) Promover a articulação com outras estruturas ou serviços da escola ou do 

agrupamento de escolas, com vista ao desenvolvimento de estratégias de 

diferenciação pedagógica; 

d) Propor ao conselho pedagógico o desenvolvimento de componentes curriculares locais 

e a adopção de medidas destinadas a melhorar as aprendizagens dos alunos; 

e) Cooperar na elaboração, desenvolvimento e avaliação dos instrumentos de autonomia 

da escola ou do agrupamento de escolas; 

f) Promover a realização de actividades de investigação, reflexão e de estudo, visando a 

melhoria da qualidade das práticas educativas; 

g) Apresentar à direcção executiva um relatório crítico, anual, do trabalho desenvolvido. 

 

 

Artigo 40º 

Organização, acompanhamento e avaliação das actividades de turma 

1. A organização, o acompanhamento e a avaliação das actividades a desenvolver com as 

crianças ou com os alunos pressupõe a elaboração de um plano de trabalho, o qual deve 

integrar estratégias de diferenciação pedagógica e de adequação curricular para o 

contexto da sala de actividades ou da turma, destinadas a promover a melhoria das 

condições de aprendizagem e a articulação escola-família, sendo da responsabilidade: 

a) Dos educadores de infância, na educação pré-escolar; 

b) Dos professores titulares das turmas, no 1º ciclo do ensino básico; 

c) Do conselho de turma, nos 2º e 3º ciclos do ensino básico e no ensino secundário, 

constituído pelos professores da turma, por um delegado dos alunos e por um 

representante dos pais e encarregados de educação. 

2. Para coordenar o desenvolvimento do plano de trabalho referido na alínea c) do número 

anterior, a direcção executiva designa um director de turma, de entre os professores da 

mesma, sempre que possível, profissionalizado. 

3. Nas reuniões do conselho de turma previstas na alínea c) do nº 1, quando destinadas à 

avaliação sumativa dos alunos, apenas participam os membros docentes. 

4. Compete aos educadores de infância: 

a) Conceber e desenvolver o respectivo currículo, através da planificação, 

organização e avaliação do ambiente educativo, bem como das actividades e 

projectos curriculares. 

b) Elaborar o projecto Curricular do Grupo/Turma. 

5. Aos professores titulares de turma e ao conselho de turma compete, para além de outras 

competências que lhes estejam atribuídas na lei: 

a) Analisar a situação da turma e identificar características específicas dos alunos a ter 

em conta no processo de ensino e aprendizagem; 
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b) Planificar o desenvolvimento das actividades a realizar com os alunos em contexto 

de sala de aula; 

c) Identificar diferentes ritmos de aprendizagem e necessidades educativas especiais 

dos alunos, promovendo a articulação com os respectivos serviços especializados 

de apoio educativo, em ordem à sua superação; 

d) Assegurar a adequação do currículo às características específicas dos alunos, 

estabelecendo prioridades, níveis de aprofundamento e sequências adequadas; 

e) Adoptar estratégias de diferenciação pedagógica que favoreçam as aprendizagens 

dos alunos; 

f) Conceber e delinear actividades em complemento do currículo proposto; 

g) Preparar informação adequada, a disponibilizar aos pais e encarregados de 

educação, relativa ao processo de aprendizagem e avaliação dos alunos.  

6. Sem prejuízo de outras competências fixadas na lei, ao director de turma compete: 

a) Assegurar a articulação entre os professores da turma e com os alunos, pais e 

encarregados de educação; 

b) Promover a comunicação e formas de trabalho cooperativo entre professores e 

alunos; 

c) Coordenar, em colaboração com os docentes da turma, a adequação de 

actividades, conteúdos, estratégias e métodos de trabalho à situação concreta do 

grupo e à especificidade de cada aluno; 

d) Articular as actividades da turma com os pais e encarregados de educação 

promovendo a sua participação; 

e) Coordenar o processo de avaliação dos alunos garantindo o seu carácter 

globalizante e integrador; 

f) Apresentar à direcção executiva um relatório crítico, anual, do trabalho 

desenvolvido. 

 

7. No âmbito do desenvolvimento contratual da sua autonomia, a escola pode, ainda, 

designar professores tutores que acompanharão, de modo especial, o processo educativo 

de um grupo de alunos. 
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Artigo 41º 

Coordenação de Ano, de Ciclo ou de Curso 

 

1. A coordenação pedagógica de cada ano, ciclo ou curso tem por finalidade a articulação 

das actividades das turmas, sendo assegurada por estruturas próprias, nos seguintes 

termos: 

a) Pelo conselho de docentes titulares de turma, no 1º ciclo do ensino básico; 

b) Por conselhos de directores de turma, nos 2º e 3º ciclos do ensino básico e no 

ensino secundário. 

c) Aos Directores dos Cursos de Educação e Formação e Cursos Profissionais 

2. Sem prejuízo de outras competências a fixar no regimento interno, aos conselhos de 

docentes compete: 

a) Planificar as actividades e projectos a desenvolver, anualmente, de acordo com as 

orientações do conselho pedagógico; 

b) Articular com os diferentes departamentos curriculares o desenvolvimento de 

conteúdos programáticos e objectivos de aprendizagem; 

c) Cooperar com outras estruturas de orientação educativa e com os serviços 

especializados de apoio educativo na gestão adequada de recursos e na adopção de 

medidas pedagógicas destinadas a melhorar as aprendizagens; 

d) Dinamizar e coordenar a realização de projectos interdisciplinares das turmas; 

e) Identificar necessidades de formação no âmbito da direcção de turma; 

f) Conceber e desencadear mecanismos de formação e apoio aos directores de turma 

em exercício e de outros docentes da escola ou do agrupamento de escolas para o 

desempenho dessas funções; 

g) Propor ao conselho pedagógico a realização de acções de formação no domínio da 

orientação educativa e da coordenação das actividades das turmas. 

3. O coordenador de ano, de ciclo ou de curso é um docente eleito de entre os membros 

que integram, respectivamente, o conselho de docentes e o conselho de directores de 

turma, de preferência com formação especializada na área da orientação educativa ou da 

coordenação pedagógica. 

4. Ao coordenador de ano, ciclo ou curso compete: 

a) Coordenar a acção do respectivo conselho, articulando estratégias e 

procedimentos; 

b) Submeter ao conselho pedagógico as propostas do conselho que coordena; 

c) Apresentar à direcção executiva um relatório crítico, anual, do trabalho 

desenvolvido. 
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5. Os Conselhos de Coordenadores de Curso dispõem de Regimento Interno próprio, 
aprovado em Assembleia de Escola e incluído como anexo ao presente Regulamento 
Interno. 

 

 

Secção II 

Avaliação das Aprendizagens 

 

Artigo 42º 

Finalidades da Avaliação 

1. A avaliação constitui um processo regulador das aprendizagens, orientador do percurso 

escolar e certificador das diversas aquisições realizadas pelo aluno ao longo do ensino 

básico. 

 

 

Artigo 43º 

Intervenientes 

a) Na avaliação das aprendizagens dos alunos intervêm todos os professores envolvidos, 

assumindo particular responsabilidade neste processo o professor titular de turma, no 

1º ciclo, e os professores que integram o conselho de turma, nos 2º e 3º ciclos e 

ensino secundário. 

b) A escola deve assegurar a participação dos alunos e dos pais e encarregados de 

educação no processo de avaliação das aprendizagens, em condições a estabelecer no 

respectivo regulamento interno. 

c) Podem, ainda, ter intervenção no processo de avaliação das aprendizagens dos alunos 

os serviços especializados de apoio educativo, os órgãos de administração e gestão da 

escola ou do agrupamento de escolas, bem como outras entidades, nomeadamente 

serviços centrais e regionais da administração da educação, de acordo com o disposto 

na lei e no regulamento interno da escola. 

d) No âmbito da sua autonomia, compete à escola, em articulação com os serviços 

centrais e regionais da administração da educação, desenvolver e divulgar 

instrumentos de informação para os alunos, pais e encarregados de educação e 

demais elementos da comunidade educativa. 
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Artigo 44º 

Processo Individual do Aluno 

1. O acesso ao dossier individual do aluno é facultado: 

a) a todos os intervenientes no processo de aprendizagem mediante pedido apresentado 

ao respectivo Director de Turma/Docente Titular de Turma; 

b) aos alunos será sempre facultado o acesso ao referido dossier sempre e desde que 

acompanhado pelo respectivo Encarregado de Educação; 

2. As informações obtidas através da consulta do dossier individual do aluno são confidenciais. 

3. A actualização deste dossier é da responsabilidade do D.T./Docente Titular de Turma. 

4. Do Dossier do aluno constam todos os dados relevantes sobre o percurso escolar do mesmo.  

 

 

Artigo 45º 

Critérios Gerais de Avaliação 

1. Na Educação Pré-Escolar a avaliação deve assumir que a recolha de informação não deve 
centrar-se unicamente na criança, mas também sobre os contextos ambientais que a 
envolvem, a análise dos elementos recolhidos, a reorientação do trabalho desenvolvido de 
acordo com os dados recolhidos. 

2. No Ensino Básico e Secundário a avaliação incide sobre as aprendizagens e competências 
definidas no currículo nacional para as diversas áreas e disciplinas, de cada ciclo, considerando 
a concretização das mesmas.  

3. Os critérios gerais de avaliação de cada disciplina são aprovados anualmente pelo 
Conselho Pedagógico, por proposta do respectivo Departamento Curricular/Conselho de 
Docentes. 

4. Exceptuando o pré-escolar, a classificação dos elementos de avaliação deve obedecer à 

terminologia: 

 

Avaliação qualitativa Avaliação quantitativa 

Nomenclatura 
Percentagens 

[%] 
Níveis 
[1 a 5] 

Valores 
[0 a 20] 

Muito Insuficiente 0 ς 19 1 00-05 

Insuficiente 20 ς 49 2 06-09 

Suficiente 50 ς 69 3 10-13 

Bom 70 ς 89 4 14-17 

Muito Bom 90 ς 100 5 18-20 
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5. Os testes e provas de avaliação devem ser marcados no livro de ponto, evitando a 

marcação de duas provas no mesmo dia e na última semana de cada período. 

6. Nos testes é obrigatório constar a avaliação quantitativa, devendo no Ensino Básico ser 

simultaneamente atribuída a avaliação qualitativa.  

7. No 1º ciclo a avaliação é apenas qualitativa. 

 

 

Artigo 46º 

Critérios de Retenção 

1. É condição de retenção nos 5º, 7º e 8º anos de escolaridade, a obtenção de 3 níveis 

inferiores a três incluindo as disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática 

simultaneamente ou mais de três níveis inferiores a três, sabendo que Área de Projecto é 

tida em consideração, quando a sua apreciação final é de Não Satisfaz, sendo considerada, 

nesta circunstância, como uma disciplina de nível inferior a três. 

2. Nos 6º e 9º anos aplica-se a lei sobre avaliação em vigor. 

3. No 1º Ciclo do Ensino Básico, as condições para a retenção são aprovadas pelo Conselho 

Pedagógico em conjunto com os critérios de avaliação, no início de cada ano lectivo. 

 

Secção III 

Serviços de Apoio Educativo 

 

Artigo 47º 

Serviços Especializados de Apoio Educativo / Ensino Especial 

1. Os serviços especializados de apoio educativo destinam-se a promover a existência de 

condições que assegurem a plena integração escolar dos alunos, devendo conjugar a sua 

actividade com as estruturas de orientação educativa. 

2. Constituem serviços especializados de apoio educativo: 

a) Os Serviços de Psicologia e Orientação; 

b) Os Serviços Especializados de Educação Especial; 

c) Os Serviços da Acção Social Escolar; 

d) Outros serviços organizados pela escola, nomeadamente a organização de salas de 

estudo e de actividades de complemento curricular. 

3. O funcionamento dos serviços especializados de apoio educativo / Ensino Especial é 

definido através de Regimento Interno destes serviços. 
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Artigo 48º 

Serviço de Psicologia e Orientação 

1. Definição e composição  
O Serviço de Psicologia e Orientação (SPO) é um serviço especializado de apoio educativo 
que presta apoio a alunos, professores e encarregados de educação.  

 

2. Competências  
As funções e competências atribuídas ao SPO estão organizadas em torno de:  

a) apoio psicopedagógico a alunos e professores;  

b) apoio ao desenvolvimento do sistema de relações na comunidade;  

c) orientação escolar e profissional.  

 

 

Artigo 49º 

Serviços Especializados de Educação Especial 

1. Definição 

Os Serviços Especializados de Educação 9ǎǇŜŎƛŀƭ άǾƛǎŀƳ ǊŜǎǇƻƴŘŜǊ Łǎ ƴŜŎŜǎǎƛŘŀŘŜǎ 

educativas especiais dos alunos com limitações significativas ao nível da actividade e da 

participação, num ou vários domínios da vida, decorrentes de alterações funcionais e 

estruturais, de carácter permanente, resultando em dificuldades continuadas ao nível da 

comunicação, da aprendizagem, da mobilidade, da autonomia, do relacionamento 

ƛƴǘŜǊǇŜǎǎƻŀƭ Ŝ Řŀ ǇŀǊǘƛŎƛǇŀœńƻ ǎƻŎƛŀƭ όΧύ ǇƻŘŜƳ ƛƳǇƭƛŎŀǊ ŀ ŀŘŀǇǘŀœńƻ ŘŜ ŜǎǘǊŀǘŞƎƛŀǎΣ 

recursos, conteúdos, processos, procedimentos e instrumentos, bem como a utilização de 

ǘŜŎƴƻƭƻƎƛŀǎ ŘŜ ŀǇƻƛƻΦέΦ 5ŜŎǊŜǘƻ ŘŜ [Ŝƛ ƴȏ оκнллу ŘŜ т ŘŜ WŀƴŜƛǊƻ 

2. Composição 

 Os Serviços Especializados de Educação Especial são constituídos por: 

a) 3 docentes do grupo de recrutamento 910, para apoio a crianças e jovens com graves 

problemas cognitivos, com graves problemas motores, com graves perturbações da 

personalidade ou da conduta, com multideficiência e para apoio na intervenção 

precoce na infância.  

b) 2 docentes do grupo de recrutamento 920, para apoio a crianças e jovens com surdez 

moderada, severa ou profunda, com graves problemas de comunicação, linguagem ou 

fala. 

 



30 

 

3. Competências dos Docentes de Educação Especial 

São competências do docente de Educação Especial: 

a) Participar no processo de referenciação e avaliação de crianças e jovens. Este serviço 

assume carácter prioritário dando preferência à sua execução sobre toda a actividade 

docente, à excepção da lectiva; 

b) Elaborar o relatório técnico-pedagógico por referência à Classificação Internacional da 

Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF), em conjunto com os outros intervenientes 

no processo de avaliação; 

c) Elaborar o Programa Educativo Individual com base no relatório técnico-pedagógico, 

em conjunto com os outros intervenientes no processo de avaliação; 

d) Colaborar no desenvolvimento das medidas educativas previstas no Decreto-Lei nº 

3/2008 de 7 de Janeiro, relativas a alunos com necessidades educativas especiais de 

carácter permanente; 

e) Encaminhar os alunos com necessidades educativas que não justifiquem a intervenção 

dos serviços de Educação Especial, para os apoios disponibilizados pela escola; 

f) Apoiar os alunos e respectivos professores, no âmbito da sua área de especialidade, 

nos termos que forem definidos no projecto educativo da escola; 

g) Integrar a equipa pedagógica responsável pela constituição de turmas desenvolvendo 

o trabalho da constituição da turma, bem como a análise do percurso escolar dos 

alunos; 

h) Participar na melhoria das condições e do ambiente educativo da escola numa 

perspectiva de fomento da qualidade e da inovação educativa; 

i) Elaborar no final do ano lectivo, os relatórios individuais de cada aluno, bem como das 

actividades realizadas, e enviá-los ao conselho de turma ou de docentes e ao Órgão de 

Gestão; 

j) Colaborar na articulação de todos os serviços e entidades que intervêm no processo de 

apoio às crianças/jovens com necessidades educativas especiais, nomeadamente nas 

áreas da saúde, da segurança social, da qualificação profissional e do emprego, das 

autarquias e de entidades particulares e não governamentais. 

 

 

Artigo 50º 

Acção Social Escolar 

1. Definição 

Os Serviços da Acção Social Escolar (SASE) são unidades de apoio sócio-educativo aos alunos e 
às famílias, em função das suas necessidades, em articulação com as estruturas regionais do 
Ministério da Educação e a Câmara Municipal. 
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2. Âmbito 

O SASE destina-se a servir os alunos inseridos em agregados familiares cuja situação 
socioeconómica determina a necessidade de comparticipação para fazer face aos encargos 
directos e indirectos, relacionados com a frequência do agrupamento. 

 

3. Objectivos 

O SASE tem os seguintes objectivos fundamentais: 

a) Combater a exclusão social e escolar através da construção de um agrupamento de 
qualidade, capaz de permitir aprendizagens bem sucedidas; 

b) Combater desigualdades socioeconómicas geradoras da diferenciação no 
aproveitamento escolar; 

c) Desenvolver medidas de compensação social e educativa que abrangem, 
nomeadamente, a comparticipação em refeições, manuais e outro material escolar, 
transportes e seguro escolar. 

 

4. Serviços 

 A Acção Social Escolar efectua a gestão dos seguintes serviços tutelados por regulamentos que 
derivam da legislação em vigor, ou elaborados pelo C.E., ouvido o C.P.: 

a) Refeitórios; 

b) Bufete; 

c) Papelaria; 

d) Seguro escolar; 

e) Auxílios económicos directos; 

f) Leite escolar; 

g) Empréstimo de Manuais Escolares. 

 

 

Artigo 51º 

Bibliotecas e Centros de Recursos 

1. Definição  
A biblioteca escolar inclui os espaços e equipamentos onde são recolhidos, tratados e 
disponibilizados todos os tipos de documentos (qualquer que seja a sua natureza e 
suporte) que constituem recursos pedagógicos quer para as actividades quotidianas de 
ensino, quer para as actividades curriculares não lectivas, quer para a ocupação de tempos 
livres e de lazer. 
 

2. Funcionamento 

Os objectivos, organização e funcionamento da biblioteca e centro de recursos da escola 

sede, são definidos através de Regimento Interno anexo a este Regulamento.  
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Capítulo V 

Participação da Comunidade Educativa 

 

Secção I 

Alunos 

 

Artigo 52º 

Representação dos Alunos 

1. Os alunos podem reunir-se em assembleia de alunos, ou assembleia geral de alunos e são 
representados pela associação de estudantes, delegado ou subdelegado de turma e pela 
assembleia de delegados de turma, nos termos da lei e do regulamento interno do 
Agrupamento de Escolas. 

2. A associação de estudantes, o delegado e o subdelegado de turma têm o direito de 
solicitar a realização de reuniões da turma para apreciação de matérias relacionadas com 
o funcionamento da turma, sem prejuízo do cumprimento das actividades lectivas. 

3. Por iniciativa dos alunos ou por sua própria iniciativa, o director de turma ou o professor 
titular de turma pode solicitar a participação dos representantes dos pais e encarregados 
de educação dos alunos da turma na reunião referida no número anterior. 

 

Artigo 53º 

Direitos dos alunos 

O aluno tem direito a: 

a) Usufruir do ensino e de uma educação de qualidade de acordo com o previsto na lei, em 
condições de efectiva igualdade de oportunidades no acesso, de forma a propiciar a 
realização de aprendizagens bem sucedidas; 

b) Usufruir do ambiente e do projecto educativo que proporcionem as condições para o seu 
pleno desenvolvimento físico, intelectual, moral, cultural e cívico, para a formação da sua 
personalidade e da sua capacidade de auto-aprendizagem e de crítica consciente sobre os 
valores, o conhecimento e a estética; 

c) Ver reconhecidos e valorizados o mérito, a dedicação e o esforço no trabalho e no 
desempenho escolar e ser estimulado nesse sentido; 

d) Ver reconhecido o empenhamento em acções meritórias, em favor da comunidade em que 
está inserido ou da sociedade em geral, praticadas na escola ou fora dela, e ser estimulado 
nesse sentido; 

e) Usufruir de um horário escolar adequado ao ano frequentado, bem como de uma 
planificação equilibrada das actividades curriculares e extracurriculares, nomeadamente as 
que contribuem para o desenvolvimento cultural da comunidade; 
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f) Beneficiar, no âmbito dos serviços de acção social escolar, de apoios concretos que lhe 
permitam superar ou compensar as carências do tipo sócio-familiar, económico ou cultural 
que dificultem o acesso à escola ou o processo de aprendizagem; 

g) Beneficiar de outros apoios específicos, necessários às suas necessidades escolares ou às 
suas aprendizagens, através dos serviços de psicologia e orientação ou de outros serviços 
especializados de apoio educativo; 

h) Ser tratado com respeito e correcção por qualquer membro da comunidade educativa; 

i) Ver salvaguardada a sua segurança na escola e respeitada a sua integridade física e moral; 

j) Ser assistido, de forma pronta e adequada, em caso de acidente ou doença súbita, ocorrido 
ou manifestada no decorrer das actividades escolares; 

k) Ver garantida a confidencialidade dos elementos e informações constantes do seu processo 
individual, de natureza pessoal ou familiar; 

l) Participar, através dos seus representantes, nos termos da lei, nos órgãos de administração 
e gestão da escola, na criação e execução do respectivo projecto educativo, bem como na 
elaboração do regulamento interno; 

m) Eleger os seus representantes para os órgãos, cargos e demais funções de representação no 
âmbito da escola, bem como ser eleito, nos termos da lei e do regulamento interno da 
escola; 

n) Apresentar críticas e sugestões relativas ao funcionamento da escola e ser ouvido pelos 
professores, directores de turma e órgãos de administração e gestão da escola em todos os 
assuntos que justificadamente forem do seu interesse; 

o) Organizar e participar em iniciativas que promovam a formação e ocupação de tempos 
livres; 

p) Participar na elaboração do regulamento interno da escola, conhecê-lo e ser informado, em 
termos adequados à sua idade e ao ano frequentado, sobre todos os assuntos que 
justificadamente sejam do seu interesse, nomeadamente sobre o modo de organização do 
plano de estudos ou curso, o programa e objectivos essenciais de cada disciplina ou área 
disciplinar, e os processos e critérios de avaliação, bem como sobre matrícula, abono de 
família e apoios sócio-educativos, normas de utilização e de segurança dos materiais e 
equipamentos e das instalações, incluindo o plano de emergência, e, em geral, sobre todas 
as actividades e iniciativas relativas ao projecto educativo da escola; 

q) Participar nas demais actividades da escola, nos termos da lei e do respectivo regulamento 
interno. 

r) Participar no processo de avaliação, nomeadamente através dos mecanismos de auto e 
hetero-avaliação. 

  

Artigo 54º 

Deveres dos alunos 

 

O aluno tem o dever, sem prejuízo do disposto no artigo 7º (da Lei nº 3/2008) e dos demais 
deveres previstos no regulamento interno da escola, de: 

a) Estudar, empenhando-se na sua educação e formação integral; 
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b) Ser assíduo, pontual e empenhado no cumprimento de todos os seus deveres no âmbito 
das actividades escolares; 

c) Seguir as orientações dos professores relativas ao seu processo de ensino e aprendizagem; 

d) Tratar com respeito e correcção qualquer membro da comunidade educativa; 

e) Guardar lealdade para com todos os membros da comunidade educativa; 

f) Respeitar as instruções dos professores e do pessoal não docente; 

g) Contribuir para a harmonia da convivência escolar e para a plena integração na escola de 
todos os alunos; 

h) Participar nas actividades educativas ou formativas desenvolvidas na escola, bem como nas 
demais actividades organizativas que requeiram a participação dos alunos; 

i) Respeitar a integridade física e moral de todos os membros da comunidade educativa; 

j) Prestar auxílio e assistência aos restantes membros da comunidade educativa, de acordo 
com as circunstâncias de perigo para a integridade física e moral dos mesmos; 

k) Zelar pela preservação, conservação e asseio das instalações, material didáctico, mobiliário 
e espaços verdes da escola, fazendo uso correcto dos mesmos; 

l) Respeitar a propriedade dos bens de todos os membros da comunidade educativa; 

m) Permanecer na escola durante o seu horário, salvo autorização escrita do encarregado de 
educação ou da direcção da escola; 

n) Participar na eleição dos seus representantes e prestar-lhes toda a colaboração; 

o) Conhecer e cumprir o estatuto do aluno, as normas de funcionamento dos serviços da 
escola e o regulamento interno da mesma; 

p) Não possuir e não consumir substâncias aditivas, em especial drogas, tabaco e bebidas 
alcoólicas, nem promover qualquer forma de tráfico, facilitação e consumo das mesmas; 

q) Não transportar quaisquer materiais, equipamentos tecnológicos, instrumentos ou 
engenhos, passíveis de, objectivamente, perturbarem o normal funcionamento das 
actividades lectivas ou poderem causar danos físicos ou morais aos alunos ou a terceiros; 

 

 

Artigo 55º 

Assiduidade 

 

1. Frequência e assiduidade 

a) Para além do dever de frequência da escolaridade obrigatória, nos termos da lei, os 
alunos são responsáveis pelo cumprimento do dever de assiduidade. 

b) Os pais e encarregados de educação dos alunos menores de idade são responsáveis 
conjuntamente com estes pelo cumprimento dos deveres referidos na alínea anterior. 

c) O dever de assiduidade implica para o aluno quer a presença na sala de aula e demais 
locais onde se desenvolva o trabalho escolar, quer uma atitude de empenho 
intelectual e comportamental adequadas, de acordo com a sua idade, ao processo de 
ensino e aprendizagem. 
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2. Faltas 

a) A falta é a ausência do aluno a uma aula ou a outra actividade de frequência 
obrigatória ou facultativa caso tenha havido lugar a inscrição; 

b) Decorrendo as aulas em tempos consecutivos, há tantas faltas quanto os tempos de 
ausência do aluno; 

c) As faltas são registadas pelo professor ou pelo director de turma em suportes 
administrativos adequados.  

  

3. Justificação de Faltas  

a)   São consideradas justificadas as faltas dadas pelos seguintes motivos: 

i) Doença do aluno, devendo esta ser declarada por médico se determinar 
impedimento superior a cinco dias úteis; 

ii) Isolamento profiláctico, determinado por doença infecto-contagiosa de pessoa 
que coabite com o aluno, comprovada através de declaração da autoridade 
sanitária competente; 

iii) Falecimento de familiar, durante o período legal de justificação de faltas por 
falecimento de familiar previsto no estatuto dos funcionários públicos; 

iv) Nascimento de irmão, durante o dia do nascimento e o dia imediatamente 
posterior; 

v) Realização de tratamento ambulatório, em virtude de doença ou deficiência, que 
não possa efectuar-se fora do período das actividades lectivas; 

vi) Assistência na doença a membro do agregado familiar, nos casos em que, 
comprovadamente, tal assistência não possa ser prestada por qualquer outra 
pessoa; 

vii)  Acto decorrente da religião professada pelo aluno, desde que o mesmo não 
possa efectuar-se fora do período das actividades lectivas e corresponda a uma 
prática comummente reconhecida como própria dessa religião; 

viii) Participação em provas desportivas ou eventos culturais, nos termos da 
legislação em vigor; 

ix) Participação em actividades associativas, nos termos da lei; 

x) Cumprimento de obrigações legais; 

xi) Outro facto impeditivo da presença na escola, desde que, comprovadamente, não 
seja imputável ao aluno ou seja, justificadamente, considerado atendível pelo 
director de turma ou pelo professor titular. 

b)  O pedido de justificação das faltas é apresentado por escrito pelos pais ou 
encarregados de educação ou, quando o aluno for maior de idade, pelo próprio, ao 
director de turma ou ao professor titular de turma, com indicação do dia, hora e da 
actividade em que a falta ocorreu, referenciando-se os motivos justificativos da mesma 
na caderneta escolar, tratando-se de aluno do ensino básico, ou em impresso próprio, 
tratando-se de aluno do ensino secundário. 

c) O director de turma, ou o professor titular da turma, deve solicitar, aos pais ou 
encarregado de educação, ou ao aluno, quando maior, os comprovativos adicionais 
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que entenda necessários à justificação da falta, devendo, igualmente, qualquer 
entidade que para esse efeito for contactada, contribuir para o correcto apuramento 
dos factos. 

d) A justificação de falta deve ser apresentada previamente, sendo o motivo previsível, 
ou, nos restantes casos, até ao 3º dia útil subsequente à verificação da mesma. 

e) Nos casos em que, decorrido o prazo referido no número anterior, não tenha sido 
apresentada justificação para as faltas, ou a mesma não tenha sido aceite, deve tal 
situação ser comunicada no prazo máximo de três dias úteis, pelo meio mais expedito, 
aos pais ou encarregados de educação ou, quando maior de idade, ao aluno, pelo 
director de turma ou pelo professor de turma. 

 

4. Faltas de material 

a) A comparência às aulas sem o material necessário é comunicada ao Director de Turma 
para posterior informação ao Encarregado de Educação. São apenas toleradas, a cada 
disciplina, faltas de material em 3 dias, correspondendo as seguintes a faltas por 
ausência, não justificáveis. 

b) O disposto na alínea anterior não se aplica ao pré-escolar e 1º ciclo (onde não existem 
faltas de material) assim como ao 5º ano (onde são toleradas 3 faltas de material por 
período). 

c) São passíveis de justificação as faltas de material que ocorram por motivos não 
imputáveis ao aluno. 

 

5. Excesso grave de faltas 

a) Quando for atingido o número de faltas correspondente a duas semanas no 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, ou ao dobro do número de tempos lectivos semanais, por disciplina, nos 
outros ciclos ou níveis de ensino, (artigo 21º da Lei 3/2008) os Pais ou o Encarregado de 
Educação ou, quando maior de idade, o Aluno, são convocados à Escola, pelo meio mais 
expedito, pelo Director de Turma ou pelo Professor titular de Turma, com o objectivo de 
os alertar para as consequências do excesso grave de faltas e de se encontrar uma 
solução que permita garantir o cumprimento efectivo do dever de frequência, bem 
como o necessário aproveitamento escolar. 

b) Caso se revele impraticável o referido no número anterior, por motivos não imputáveis à 
Escola, a respectiva Comissão de Protecção de Crianças e Jovens deverá ser informada 
do excesso de faltas do aluno, sempre que a gravidade especial da situação o justifique. 

c) Para o cálculo dos limites definidos anteriormente não são contabilizadas as faltas dadas 
em actividades da escola, designadamente, e sem prejuízo de outras, representação da 
escola e visitas de estudo, desde que essas actividades sejam consideradas relevantes e 
aprovadas em conselho pedagógico. 

 

6. Efeito das faltas  

1.1. O aluno atinge o número de faltas correspondente a duas semanas no 1.º ciclo do ensino 
básico, ou ao dobro do número de tempos lectivos semanais, por disciplina, nos outros 
ciclos ou níveis de ensino (artigo 21º da Lei 3/2008, de 18 de Janeiro). 
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a) O director de turma informa o professor da disciplina, com carácter de urgência, para 
que lhe seja aplicada uma medida correctiva. O prazo para a aplicação desta medida 
não deverá exceder duas semanas após a comunicação do director de turma ao 
professor da disciplina. 

b) O director de turma, de igual modo, convoca o encarregado de educação para o 
colocar a par da situação e dos efeitos do processo na vida escolar do seu educando.  

c) O aluno deve continuar a frequentar as actividades lectivas, designadamente as que se 
referem à disciplina ou disciplinas em que atingiu o limite de faltas. O aluno deverá 
ser, também, informado sobre as consequências de voltar a faltar. 

d) O professor da disciplina deve aplicar medidas correctivas. 

e) As medidas correctivas podem revestir as seguintes modalidades: 

I. apresentação de um trabalho relativo à disciplina em questão; 

II. horas de estudo ou realização de trabalhos / fichas formativas / leituras   
complementares na biblioteca, mediante um plano fornecido pelo professor. 
Esta medida deve corresponder, no mínimo, a metade do número de horas de 
faltas dadas à disciplina, pelo aluno; 

III. actualização do caderno diário; 

IV. trabalho de pesquisa; 

V. outras, nomeadamente de integração e reforço da formação cívica do aluno, 
dependendo do carácter das falta injustificadas. 

 

f) Após o período de aplicação das medidas correctivas, o professor procede, 
obrigatoriamente, à avaliação qualitativa dos efeitos da aplicação das mesmas. Esta 
avaliação é comunicada ao director de turma, que deve informar o encarregado de 
educação.  

g) O não cumprimento das medidas correctivas implicará uma repreensão ao aluno por 
parte do Director da escola. 

 

1.2.  Sempre que os alunos atingirem e/ou ultrapassarem o limiar da assiduidade, nas 
condições previstas no art.º 22.º - ά9ŦŜƛǘƻǎ Řŀǎ Cŀƭǘŀǎέ-, da Lei n.º3/2008, ou seja, três 
semanas no 1.º ciclo do ensino básico, o triplo de tempos lectivos semanais, por disciplina, 
nos 2.º e 3.º ciclos no ensino básico e no ensino secundário, correspondente a faltas 
injustificadas e justificadas, e/ou duas semanas no 1.º ciclo do ensino básico, o dobro de 
tempos lectivos semanais, por disciplina, nos restantes ciclos e níveis de ensino, 
correspondente a faltas injustificadas, as consequências materializam-se na realização de 
uma prova de recuperação.  

 

a) O director de turma informa o professor da disciplina, com carácter de urgência, para 
que seja calendarizada a realização da prova de recuperação. O tipo de prova e as 
condições para a sua realização deverão ser comunicados ao Director de Turma. 

b) O professor da disciplina informa o aluno e respectivo encarregado de educação da 
data e dia da prova, assim como dos conteúdos da mesma. Na impossibilidade de 
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informar o aluno pessoalmente, será afixada a convocatória para a realização da 
prova. 

c) A calendarização da prova não pode exceder dez dias úteis após a comunicação do 
Director de Turma ao professor da disciplina. 

d) A prova de recuperação, que deverá ter em consideração a especificidade da disciplina 
e a natureza das faltas, pode revestir as seguintes modalidades:  

i) teste escrito; 

ii) trabalho de pesquisa; 

iii) exposição oral; 

iv) prova prática. 

e) A prova e os critérios de classificação serão elaborados pelo professor da disciplina, 
sob a supervisão do coordenador do Departamento. A prova de recuperação, na 
modalidade de teste escrito, terá lugar num período de tempo não abrangido pelo 
horário escolar do aluno. 

f) Caso os alunos obtenham aproveitamento na prova de recuperação, e respeitando a 
especificidade de cada situação, os alunos implicados retomam o seu percurso escolar 
normal. όΧύ 

g) Caso os alunos não obtenham aproveitamento na referida prova, caberá ao Conselho 
de Turma ponderar o contexto e respectiva especificidade inerente à situação 
particular do aluno em causa. 

i) O Conselho de Turma poderá determinar, como previsto no n.º3, alíneas a), b) 
e c) do art.º 22 da referida lei. 

ii) Relativamente ao conteúdo da alínea b), acima referida, a retenção do aluno, 
quando inserido no âmbito da escolaridade obrigatória ou a frequentar o 
ensino básico, ocorre no Conselho de Turma de Avaliação Final. 

h) Sempre que os alunos faltarem à realização da prova de recuperação, prevista no n.º2 
do art.º da Lei n.º 3 de 2008, ou àquela que se refere na alínea a) do n.º3, e quando 
essa falta não se encontrar devidamente justificada ao abrigo do disposto nos 
números 1 e 4 do art.º 19.º da Lei n.º 3 de 2008, implicará: 

i) A sua retenção, em Conselho de Turma de final de ano, quando o aluno esteja 
inserido no âmbito da escolaridade obrigatória ou a frequentar o ensino 
básico. 

ii) A sua exclusão, quando o aluno se encontra fora da escolaridade obrigatória, 
com a impossibilidade de o mesmo frequentar, até ao final do ano lectivo em 
curso, a disciplina ou disciplinas em relação às quais não obteve aprovação na 
referida prova. 

iii) Em situações de excepção, envolvendo alunos em escolaridade obrigatória ou 
a frequentar o ensino básico, como, por exemplo, em casos de alegado 
abandono por parte de pais e encarregados de educação, sinalizados, ou não, 
pela Comissão de Protecção de Crianças e Jovens, ou outras, a decisão de 
realizar nova prova, não obstante a não comparência à realização da mesma, 
caberá ao Conselho de Turma que reunirá, extraordinariamente, para esse 
efeito. 
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iv) Se, no final do ano lectivo, o aluno que faltou, injustificadamente, à prova de 
recuperação reunir condições para transitar para o ano de escolaridade 
seguinte, o Conselho de Turma pondera a situação, desde que o mesmo se 
encontre inserido na escolaridade obrigatória ou a frequentar o ensino básico. 

i) Na sequência do Despacho da Senhora Ministra da Educação datado de 16 de 

Novembro de 2008, das faltas justificadas, designadamente por doença, não pode 

decorrer a aplicação de qualquer medida disciplinar correctiva ou sancionatória. 

i) Quando os alunos atingirem um n.º total de faltas correspondentes a três 

semanas no 1.º ciclo do ensino básico, ou ao triplo de tempos lectivos 

semanais, por disciplina, nos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico, e no ensino 

secundário, devidamente justificadas, o professor aplicará uma prova de 

recuperação, exclusivamente com carácter de diagnóstico, detectando, desta 

forma, as lacunas de aprendizagem em consequência das faltas dadas. 

ii) Se o aluno obtiver uma apreciação negativa na prova de recuperação, o 

professor deverá aplicar medidas de apoio ao estudo e à recuperação das 

Aprendizagens, sem prejuízo da restante avaliação. 

 

7. !ƻǎ ŀƭǳƴƻǎ ǉǳŜ ŦǊŜǉǳŜƴǘŀƳ ŎǳǊǎƻǎ Řŀǎ άbƻǾŀǎ hǇƻǊǘǳƴƛŘŀŘŜǎέ, aplica-se legislação 
específica para a assiduidade, consignada, respectivamente, nos regulamentos dos Cursos 
de Educação e Formação e Cursos Profissionais.  
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Artigo 56º 

Disciplina 

 

1. Qualificação da Infracção 

A violação pelo aluno de algum dos deveres previstos no artigo 52.º do Regulamento Interno 
do Agrupamento, em termos que se revelem perturbadores do funcionamento normal das 
actividades da escola ou das relações no âmbito da comunidade educativa, constitui infracção, 
passível da aplicação de medida correctiva ou medida disciplinar sancionatória, nos termos dos 
artigos seguintes. 

 

2. Finalidades das Medidas Correctivas e da Disciplinares Sancionatórias 

a) Todas as medidas correctivas e medidas disciplinares sancionatórias prosseguem 
finalidades pedagógicas, preventivas, dissuasoras e de integração, visando, de forma 
sustentada, o cumprimento dos deveres do aluno, a preservação do reconhecimento da 
autoridade e segurança dos Professores no exercício sua actividade profissional e, de 
acordo com as suas funções, dos demais funcionários, visando ainda o normal 
prosseguimento das actividades da escola, a correcção do comportamento perturbador e o 
reforço da formação cívica do aluno, com vista ao desenvolvimento equilibrado da sua 
personalidade, da sua capacidade de se relacionar com os outros, da sua plena integração 
na comunidade educativa, do seu sentido de responsabilidade e das suas aprendizagens. 

b) As medidas disciplinares sancionatórias, tendo em conta a especial relevância do dever 
violado e gravidade da infracção praticada, prosseguem igualmente, para além das 
identificadas no número anterior, finalidades punitivas.  

c) As medidas correctivas e medidas disciplinares sancionatórias, devem ser aplicadas em 
coerência com as necessidades educativas do aluno e com os objectivos da sua educação e 
formação, no âmbito, tanto quanto possível, do desenvolvimento do plano de trabalho da 
turma e do Projecto Educativo da escola, e nos termos do respectivo Regulamento Interno. 

  

3. Determinação da medida disciplinar 

Na determinação da medida correctiva ou medida disciplinar sancionatória aplicável deve ser 
tido em consideração, a gravidade do incumprimento do dever violado, a idade do aluno, o 
grau de culpa, o seu aproveitamento escolar anterior, o meio familiar e social em que o 
mesmo se insere, os seus antecedentes disciplinares e todas as demais circunstâncias em que 
a infracção foi praticada que militem contra ou a seu favor. 
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4. Medidas Correctivas 

4.1. As medidas correctivas prosseguem os objectivos referidos no n.º 1 do artigo 24.º da Lei 
nº 3/2008 assumindo uma natureza eminentemente cautelar. São medidas correctivas:  

a) A ordem de saída da sala de aula, e demais locais onde se desenvolva o trabalho 
escolar; 

b) A realização de tarefas e actividades de integração escolar, podendo, para esse efeito, 
ser aumentado o período de permanência obrigatória, diária ou semanal, do aluno na 
escola. São consideradas medidas de integração escolar: 

i) Na sala de estudo/oficina do aluno (em contra horário): actualização do caderno 
diário; trabalho de pesquisa; fichas de trabalho (formativas); leituras 
complementares.  

ii) Outras medidas:  

- o aluno colaborará na limpeza, se for responsável pela sujidade/degradação dos 
espaços escolares, sendo esta medida de aplicação imediata pelo professor ou 
funcionário; 

- se danificar intencionalmente propriedade da escola ficará encarregue do arranjo 
ou, em alternativa, da compra para substituição do material danificado. 

4.2. Nos casos de desrespeito que não sejam considerados graves ou muito graves (nestes 
casos estão previstas medidas sancionatórias), as medidas a aplicar são de serviço à 
comunidade. O professor ou funcionário propõem ao director de turma a aplicação e a 
duração da medida. Estas medidas abrangem, nomeadamente: 

a) limpeza dos pátios; 

b) limpeza das mesas e do chão (refeitório, salas, corredores); 

c) apoio a serviços a funcionar no Agrupamento: reprografia, portaria, bar. 

d) colaboração na manutenção dos espaços verdes da escola; 

e) colaboração em projectos da escola; 

f) actividades de acompanhamento/apoio aos utentes de instituições sociais da área da 
escola ou da residência do aluno; 

g) condicionamento no acesso a certos espaços escolares, ou na utilização de certos 
materiais e equipamentos, sem prejuízo dos que se encontrem afectos a actividades 
lectivas. 

h) mudança de turma: nos casos de comportamentos muito perturbadores, que tenham 
relação com o contexto da turma, e caso haja vagas disponíveis, o Conselho Executivo 
/ Director, por proposta do conselho de turma, poderá proceder à mudança de turma 
o(s) aluno(s) que considere necessários. Esta medida só deverá ser aplicada  caso as 
medidas anteriores se tenham mostrado ineficazes. 
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4.3. Fora da sala de aula, qualquer professor ou funcionário, tem competência para advertir o 
aluno, confrontando-o verbalmente com o comportamento perturbador do normal 
funcionamento das actividades da escola ou das relações no âmbito da comunidade 
educativa, alertando-o de que deve evitar tal tipo de conduta. 

4.4. A aplicação da medida correctiva da ordem de saída da sala de aula e demais locais onde 
se desenvolva o trabalho escolar, é da exclusiva competência do professor respectivo e 
implica a permanência do aluno na escola. Compete àquele determinar o período de 
tempo durante o qual o aluno deve permanecer fora da sala de aula, se a aplicação de tal 
medida correctiva acarreta ou não a marcação de falta ao aluno e quais as actividades que 
o aluno deve desenvolver, no decurso desse período de tempo, na oficina do aluno ou 
noutro espaço a determinar. 

4.5. A aplicação, e posterior execução, da medida correctiva prevista na alínea c) do n.º 4.2, 
não pode ultrapassar o período de tempo correspondente a um ano lectivo. 

4.6. A aplicação das medidas correctivas previstas nas alíneas b), c) e d) do n.º 4.2 é 
comunicada aos pais ou ao encarregado de educação, tratando-se de aluno menor de 
idade. 

 

5. Medidas disciplinares sancionatórias 

5.1. As medidas disciplinares sancionatórias traduzem uma censura disciplinar do 
comportamento assumido pelo aluno, devendo a ocorrência dos factos em que tal 
comportamento se traduz ser participada, de imediato, pelo professor ou funcionário que 
a presenciou ou dela teve conhecimento, ao respectivo director de turma, para efeitos da 
posterior comunicação ao presidente do Conselho Executivo ou ao Director da Escola. 

5.2. São medidas disciplinares sancionatórias: 

a) a repreensão registada; 

b) a suspensão da escola até 10 dias úteis; 

c) a transferência de escola. 

5.3. A aplicação da medida disciplinar sancionatória de repreensão registada é da 
competência do professor respectivo, quando a infracção for praticada na sala de aula, ou 
do Presidente do Conselho Executivo ou do Director, nas restantes situações, averbando-
se no respectivo Processo Individual do Aluno, a identificação do autor do acto decisório, 
data em que o mesmo foi proferido e a fundamentação de facto e de direito que norteou 
tal decisão.  

5.4. A decisão de aplicar a medida disciplinar sancionatória de suspensão da escola até 10 dias 
úteis, é precedida da audição em auto do aluno visado, do qual constam, em termos 
concretos e precisos, os factos que lhe são imputados, os deveres por ele violados e a 
referência expressa, não só da possibilidade de se pronunciar relativamente àqueles 
factos, como da defesa elaborada, sendo competente para a sua aplicação o presidente 
do Conselho Executivo ou o Director da Escola, que pode, previamente, ouvir o Conselho 
de Turma. 
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5.5. Compete ao Presidente do Conselho Executivo ou ao Director da Escola, ouvidos os pais 
ou o encarregado de educação do aluno, quando menor de idade, fixar os termos e 
condições em que a aplicação da medida disciplinar sancionatória referida no número 
anterior será executada, podendo igualmente, se assim o entender, e para aquele efeito, 
estabelecer eventuais parcerias ou celebrar protocolos ou acordos com Entidades 
Públicas ou Privadas 

5.6. Na impossibilidade dos pais ou o encarregado de educação do aluno poderem participar 
na audição a realizar nos termos do número anterior, a Associação de Pais e Encarregados 
de Educação, caso exista, deve ser ouvida, preservando o dever de sigilo. 

5.7. Os efeitos decorrentes das faltas dadas pelo aluno no decurso do período de aplicação da 
medida disciplinar sancionatória de suspensão da Escola até 10 dias úteis, no que 
respeita, nomeadamente, à sua assiduidade e avaliação, são os determinados no artigo 
55º, ponto 6, tendo em conta que estas faltas são injustificadas. 

5.8. A aplicação da medida disciplinar sancionatória da transferência de Escola reporta-se à 
prática de factos notoriamente impeditivos do prosseguimento do processo de ensino-
aprendizagem dos restantes alunos da Escola, ou do normal relacionamento com algum 
ou alguns dos membros da Comunidade Educativa. 

5.9. A medida disciplinar sancionatória de transferência de Escola apenas é aplicada a aluno 
de idade não inferior a 10 anos e quando estiver assegurada a frequência de outro 
estabelecimento e, frequentando o aluno a escolaridade obrigatória, se esse outro 
Estabelecimento de Ensino estiver situado na mesma localidade ou na localidade mais 
próxima, servida de transporte público ou escolar. 

 

6. Actividades de integração na escola 

6.1.  A execução de actividades de integração na escola traduz-se no desempenho, pelo aluno 
que desenvolva comportamentos passíveis de serem qualificados como infracção 
disciplinar grave, de um programa de tarefas de carácter pedagógico, que contribuam 
para o reforço da sua formação cívica, com vista ao desenvolvimento equilibrado da sua 
personalidade, da sua capacidade de se relacionar com os outros, da sua plena integração 
na comunidade educativa, do seu sentido de responsabilidade e das suas aprendizagens. 

6.2.  As tarefas referidas no número anterior são executadas em horário não coincidente com 
as actividades lectivas, mas nunca por prazo superior a quatro semanas. 

6.3.  As actividades de integração na escola devem, se necessário e sempre que possível, 
compreender a reparação do dano provocado pelo aluno, a responsabilização do aluno 
pelo seu comportamento, a promoção da auto-disciplina, a reintegração na comunidade 
escolar e a formação integral do aluno. São consideradas actividades de integração na 
comunidade educativa: 

a) Colaboração no trabalho de reposição do material propositadamente danificado; 

b) Participação na manutenção e limpeza dos espaços propositadamente sujos; 

c) Limpeza do equipamento pedagógico-didáctico, sempre que tenha sido danificado 
pelo próprio; 

d) Tarefas na biblioteca; 

e) Organização de trabalhos ou dossiers temáticos sobre temas que ajudem à 
consciencialização do erro cometido; 
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f) Outras actividades decididas em conselho de turma disciplinar, em conformidade 
com a legislação em vigor e com o acordo do encarregado de educação 

6.4. Na execução do programa de integração referido no nº 5.1, a escola conta com a 
colaboração do centro de apoio social escolar, se requerido. 

Artigo 57º 
Procedimento Disciplinar 

 
1. Competências disciplinares e Tramitação Processual 

 

a) Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 27.º da Lei n.º 3/2008 em que a 
competência é do professor titular da turma, a competência para a instauração de 
procedimento disciplinar por comportamentos susceptíveis de configurarem a aplicação 
de alguma das medidas disciplinares sancionatórias previstas nas alíneas b) e c) do n.º 2 
do artigo 27.º, é do Presidente do Conselho Executivo ou Director, devendo o despacho 
instaurador ser proferido no prazo de um dia útil, a contar do conhecimento concreto e 
preciso da situação. 

 

b) A aplicação da medida disciplinar sancionatória de Transferência de Escola é da 
competência do Director Regional de Educação respectivo, observando-se, em termos 
processuais, nas situações que, em abstracto, possam justificar aquela aplicação, as 
regras constantes dos números seguintes. 

 

c) As funções de instrutor, do professor que para o efeito é nomeado, prevalecem 
relativamente às demais, devendo o processo ser remetido para decisão do Director 
Regional de Educação, no prazo de oito dias úteis, após a nomeação do instrutor. 

 

d) Finda a instrução, no decurso da qual a prova é reduzida a escrito, é elaborada a 
acusação, de onde consta, de forma articulada e em termos concretos e precisos, os 
factos cuja prática é imputada ao aluno, devidamente circunstanciados em termos de 
tempo, modo e lugar e deveres por ele violados, com referência expressa aos 
respectivos normativos legais ou regulamentares, seus antecedentes disciplinares e 
medida disciplinar sancionatória aplicável. 

 

e) Da acusação atrás referida, é extraída cópia e entregue ao aluno no momento da sua 
notificação, sendo de tal facto informados os pais ou o respectivo encarregado de 
educação, quando o aluno for menor de idade. 

 

f) Para efeitos do exercício do direito de defesa, o aluno dispõe de dois dias úteis para 
alegar por escrito o que tiver por conveniente, podendo juntar documentos e arrolar 
testemunhas até ao limite de três, sendo a apresentação das mesmas, no dia, hora e 
local que para efeitos da sua audição for designado pelo Instrutor, da responsabilidade 
do aluno, sob pena de não serem ouvidas. 

 

g) Finda a fase da defesa, é elaborado um relatório final, do qual consta, a correcta 
identificação dos factos que haviam sido imputados ao aluno que se consideram 
provados e a proposta da medida disciplinar sancionatória a aplicar, ou do 
arquivamento do processo, devendo a análise e valoração de toda a prova recolhida ser 
efectuada ao abrigo do disposto no artigo 25.º  

h) Depois de concluído, o processo é entregue ao Presidente do Conselho Executivo ou ao 
Director que convoca o conselho de turma para se pronunciar, quando a medida 
disciplinar sancionatória proposta pelo Instrutor for a referida no n.º 2.  
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1. Participação 

a) O professor ou funcionário da escola que entenda que o comportamento presenciado 
é passível de ser qualificado de grave ou de muito grave, participa-o ao director de 
turma, para efeitos de procedimento disciplinar. 

 

b) O director de turma ou o professor titular que entenda que o comportamento 
presenciado ou participado é passível de ser qualificado de grave ou de muito grave 
participa-o ao Presidente do Conselho Executivo ou director, para efeitos de 
procedimento disciplinar. 

 

2. Instauração do Procedimento Disciplinar 

Presenciados que sejam ou participados os factos passíveis de constituírem infracção 
disciplinar, o Presidente do Conselho Executivo, ou o Director, tem competência para instaurar 
o procedimento disciplinar, devendo fazê-lo no prazo de um dia útil, nomeando logo o 
Instrutor, que deve ser um Professor da Escola, salvo qualquer impedimento. 

 

3. Tramitação do procedimento Disciplinar 

a) A instrução do procedimento disciplinar é reduzida a escrito e concluída no prazo máximo 
de cinco dias úteis contados da data de nomeação do Instrutor, sendo obrigatoriamente 
realizada, para além das demais diligências consideradas necessárias, a audiência oral dos 
interessados, em particular do aluno e, sendo menor, do respectivo Encarregado de 
Educação. 

b) Aplica-se à audiência o disposto no artigo 102º do Código do Procedimento Administrativo, 
sendo os interessados convocados com a antecedência mínima de dois dias úteis. 

c) Finda a instrução, o Instrutor elabora relatório fundamentado, de que conste a qualificação 
do comportamento, a ponderação das circunstâncias atenuantes e agravantes da 
responsabilidade disciplinar, bem como a proposta de aplicação da medida disciplinar 
considerada adequada ou, em alternativa, a proposta de arquivamento do processo. 

d) O relatório do instrutor é remetido ao Presidente do Conselho Executivo ou ao Director, 
que, de acordo com a medida disciplinar a aplicar e as competências para tal, exerce por si 
o poder disciplinar ou convoca, para esse efeito, o conselho de turma disciplinar, que deve 
reunir no prazo máximo de dois dias úteis. 

e) O procedimento disciplinar inicia-se e desenvolve-se com carácter de urgência, tendo 
prioridade sobre os demais procedimentos correntes da escola. 

 

4. Suspensão Preventiva do Aluno 

a) No momento da instauração do procedimento disciplinar, mediante decisão da entidade 
que o instaurou, ou no decurso da sua instrução, por proposta do Instrutor, o aluno pode 
ser suspenso preventivamente da frequência da Escola, mediante despacho fundamentado 
a proferir pelo Presidente do Conselho Executivo ou pelo Director, se a presença dele na 
Escola se revelar gravemente perturbadora da instrução do processo ou do funcionamento 
normal das actividades da Escola, garantindo-se ao aluno um plano de actividades 
pedagógicas, de entre as definidas no artigo 53ª, ponto 6, e), durante o período de ausência 
da escola. 
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b) A suspensão preventiva tem a duração que o Presidente do Conselho Executivo ou o 
Director considerar adequada na situação em concreto, não podendo ser superior a cinco 
dias úteis, nem continuar para além da data da decisão do procedimento disciplinar. 

c) Os efeitos decorrentes das faltas dadas pelo aluno no decurso do período de suspensão 
preventiva, no que respeita, nomeadamente, à sua assiduidade e avaliação, são os 
determinados, nos termos estabelecidos neste Regulamento. 

 
5. Decisão Final do Procedimento Disciplinar  

a) A decisão final do procedimento disciplinar, devidamente fundamentada, podendo acolher, 
para o efeito, a fundamentação constante da proposta do instrutor aduzida nos termos 
referidos no n.º 7 do artigo 43.º, é proferida no prazo máximo de dois dias úteis, a contar 
do momento em que a entidade competente para o decidir o receber, salvo na situação 
prevista no n.º 3 em que esse prazo é de seis dias úteis, devendo constar dessa decisão a 
indicação do momento a partir do qual a execução da medida disciplinar sancionatória 
começa a produzir efeitos, ou se, ao invés, essa execução fica suspensa, nos termos do 
número seguinte. 

b) A execução da medida disciplinar sancionatória, com excepção da referida na alínea d) do 
n.º 2 do artigo 27.º, pode ficar suspensa pelo período de tempo e nos termos e condições 
em que a entidade decisora considerar justo, adequado e razoável, cessando logo que ao 
aluno seja aplicada outra medida disciplinar sancionatória no decurso dessa suspensão. 

c) Da decisão proferida pelo Director Regional de Educação respectivo que aplique a medida 
disciplinar sancionatória de transferência de escola, deve igualmente constar a 
identificação do estabelecimento de ensino para onde o aluno vai ser transferido, para cuja 
escolha se procede previamente à audição do respectivo encarregado de educação, quando 
o aluno for menor de idade. 

d) A decisão final do procedimento é notificada pessoalmente ao aluno no dia útil seguinte 
àquele em que foi proferida, ou, quando menor de idade, aos pais ou respectivo 
encarregado de educação, nos cinco dias úteis seguintes, sendo-o mediante carta registada 
com aviso de recepção, sempre que não for possível realizar-se através daquela forma, 
considerando-se, neste caso, a notificação efectuada na data da assinatura do aviso de 
recepção. 

 

8. Execução das medidas Correctivas ou Disciplinares Sancionatórias 

a) Compete ao director de turma ou ao professor titular da turma, o acompanhamento do 
aluno na execução da medida correctiva ou disciplinar sancionatória a que foi sujeito, 
devendo aquele articular a sua actuação com os pais e encarregados de educação e com os 
professores da turma, em função das necessidades educativas identificadas e de forma a 
assegurar a co-responsabilização de todos os intervenientes nos efeitos educativos da 
medida.  

b) A competência referida no número anterior é especialmente relevante aquando da 
execução da medida correctiva de actividades de integração na escola ou no momento do 
regresso à escola do aluno a quem foi aplicada a medida disciplinar sancionatória de 
suspensão da escola.  

c) O disposto na alínea a) anterior aplica-se também aquando da integração do aluno na nova 
escola para que foi transferido na sequência da aplicação dessa medida disciplinar 
sancionatória.  
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9. Recurso Hierárquico 

a) Da decisão final do procedimento disciplinar cabe recurso hierárquico nos termos gerais de 
direito, a interpor no prazo de cinco dias úteis.  

b) O recurso hierárquico só tem efeitos suspensivos quando interposto de decisão de 
aplicação das medidas disciplinares sancionatórias de suspensão da escola e de 
transferência de escola.  

c) O despacho que apreciar o recurso hierárquico é remetido à escola, no prazo de cinco dias 
úteis, cumprindo ao respectivo Presidente do Conselho Executivo ou Director a adequada 
notificação, nos termos do n.º 4 do artigo 48.º da Lei nº 3/2008. 

 

10. Intervenção dos Pais e Encarregados de Educação 

Entre o momento da instauração do procedimento disciplinar ao seu educando e a sua 
conclusão, os pais e encarregados de educação devem contribuir para o correcto apuramento 
dos factos e, sendo aplicada medida disciplinar sancionatória, diligenciar para que a execução 
da mesma prossiga os objectivos de reforço da formação cívica do educando, com vista ao 
desenvolvimento equilibrado da sua personalidade, da sua capacidade de se relacionar com os 
outros, da sua plena integração na Comunidade Educativa, do seu sentido de responsabilidade 
e das suas aprendizagens. 

 

 

Artigo 58º 

Reconhecimento à valorização e ao mérito 

 

1. ! ŜǎŎƻƭŀ ǇƻŘŜ ǊŜŎƻƴƘŜŎŜǊ ƻ ƳŞǊƛǘƻ ŀŎŀŘŞƳƛŎƻ Řƻǎ ŀƭǳƴƻǎ ŀǘǊƛōǳƛƴŘƻ ŘƛǇƭƻƳŀǎ ά5ƛǇƭƻƳŀǎ 
ŘŜ aŞǊƛǘƻέ ŀƻǎ ƳŜƭƘƻǊŜǎ ŀƭǳƴƻǎ ŘŜ ŎŀŘŀ ŀƴƻ Ŝ ŘŜ ŎŀŘŀ /ǳǊǎƻ Řƻ 9ƴǎƛƴƻ {ŜŎǳƴŘłǊƛƻΦ 

2. Os diplomas de mérito serão entregues numa sessão convocada para o efeito, sendo a lista 
dos alunos distinguidos afixada previamente. 
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Secção II 

Pessoal Docente 

 

Artigo 59º 

Direitos do Pessoal Docente 

(Direitos profissionais) 

1. São garantidos ao pessoal docente os direitos estabelecidos para os funcionários e agentes 

do Estado em geral, bem como os direitos profissionais decorrentes do seu Estatuto. 

2. São direitos profissionais específicos do pessoal docente: 

a) Direito de participação no processo educativo; 

b) Direito à formação e informação para o exercício da função educativa; 

c) Direito ao apoio técnico, material e documental; 

d) Direito à segurança na actividade profissional; 

e) Direito à consideração e ao reconhecimento da sua autoridade pelos alunos, suas 

famílias e demais membros da comunidade educativa;  

f) Direito à colaboração das famílias e da comunidade educativa no processo de 

educação dos alunos. 

g) Direito à avaliação do seu desempenho a qual deve contribuir para o seu 

desenvolvimento profissional. 

 

Artigo 60º 

Deveres do Pessoal Docente 

1. O pessoal docente está obrigado ao cumprimento dos deveres estabelecidos para os 

funcionários e agentes da Administração Pública em geral.  

2. O pessoal docente, no exercício das funções que lhe estão atribuídas nos termos do seu 

Estatuto, está ainda obrigado ao cumprimento dos seguintes deveres profissionais:  

a) Orientar o exercício das suas funções pelos princípios do rigor, da isenção, da 

justiça e da equidade;  

b) Orientar o exercício das suas funções por critérios de qualidade, procurando o seu 

permanente aperfeiçoamento e tendo como objectivo a excelência;  

c) Colaborar com todos os intervenientes no processo educativo, favorecendo a 

criação de laços de cooperação e o desenvolvimento de relações de respeito e 

reconhecimento mútuo, em especial entre docentes, alunos, encarregados de 

educação e pessoal não docente;  
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d) Actualizar e aperfeiçoar os seus conhecimentos, capacidades e competências, 

numa perspectiva de aprendizagem ao longo da vida, de desenvolvimento pessoal 

e profissional e de aperfeiçoamento do seu desempenho; 

e) Participar de forma empenhada nas várias modalidades de formação que 

frequente, designadamente nas promovidas pela Administração, e usar as 

competências adquiridas na sua prática profissional; 

f) Zelar pela qualidade e pelo enriquecimento dos recursos didáctico-pedagógicos 

utilizados, numa perspectiva de abertura à inovação; 

g) Desenvolver a reflexão sobre a sua prática pedagógica, proceder à auto-avaliação 

e participar nas actividades de avaliação da escola;  

h) Conhecer, respeitar e cumprir as disposições normativas sobre educação, 

cooperando com a administração educativa na prossecução dos objectivos 

decorrentes da política educativa, no interesse dos alunos e da sociedade.  

 

Artigo 61º 

Avaliação do Desempenho dos Docentes integrados na Carreira 

1. A avaliação de desempenho do pessoal docente desenvolve-se de acordo com os 

princípios consagrados no artigo 39.° da Lei de Bases do Sistema Educativo e no respeito 

pelos princípios e objectivos que enformam o sistema integrado de avaliação de 

desempenho da Administração Pública. 

2. O sistema de avaliação do desempenho encontra-se regulado no Estatuto da Carreira 

Docente e respectivo Decreto Regulamentar. 

3.  A avaliação do desempenho tem como referência:  

a) Os objectivos e metas fixados no projecto educativo e no plano anual de actividades 

para o agrupamento de escolas; 

b) Os indicadores de medida previamente estabelecidos pelo agrupamento de escolas, 

nomeadamente quanto ao progresso dos resultados escolares esperados para os 

alunos e a redução das taxas de abandono escolar tendo em conta o contexto sócio-

educativo.  

c) Os objectivos fixados no projecto curricular de turma. 

d) Os objectivos individuais fixados, por acordo entre o avaliado e os avaliadores, através 

da apresentação de uma proposta do avaliado no inicio do período em avaliação. 

4. Para efeitos de formulação e fixação dos objectivos individuais em sede do projecto 
curricular de turma, tendo por referência os itens constantes das alíneas do nº 2 do artigo 
9º do Decreto Regulamentar nº 2/2008, de 10 de Janeiro: 

a) O modelo em vigor na Escola do projecto curricular de turma, apresenta campos 
específicos identificados com as alíneas do nº 2 do referido artigo, excepto com a 
alínea f). 
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b) Os objectivos individuais a fixar em sede do projecto curricular de turma, no caso dos 
docentes do ensino básico, envolvem a totalidade das turmas atribuídas ao docente 
como referência as metas fixadas no Projecto Educativo e Plano Anual de Actividades 
da Escola. 

c) Os objectivos a fixar no projecto curricular de turma dos docentes do 3º ciclo, podem 
ser individuais e referenciados à(s) área(s) curricular(es) disciplinar(es) ou não 
disciplinar(es) que o docente lecciona ou, podem ser partilhados entre todo o conselho 
de turma ou parte dele, sendo que tal deve ficar registado nos respectivos campos 
específicos do modelo do projecto curricular de turma. 

d) Os objectivos individuais ou partilhados fixados em sede do projecto curricular de 
turma serão monitorizados e avaliados tendo como referência as metas fixadas no 
Projecto Educativo e no Plano Anual de Actividades da Escola, sendo que as evidências 
apresentadas pelos docentes relativamente ao grau de cumprimentos desses 
objectivos, serão objecto de classificação a atribuir e a verter para a respectiva ficha de 
avaliação do Ministério da Educação no(s) correspondente(s) parâmetro(s) e item(ns) 
de avaliação. 

5. Os objectivos individuais enunciados na alínea d) do ponto anterior devem ser fixados até 

final do 1º período lectivo. 

6. A avaliação de desempenho realiza-se até ao termo do ano civil em que se completa o 

módulo de tempo de serviço de dois anos lectivos, tendo as respectivas fases os seguintes 

prazos máximos: 

a) Preenchimento da ficha de auto-avaliação ς até ao final do mês de Setembro;  

b) Preenchimento das fichas de avaliação pelos avaliadores ς até à terceira semana de 
Outubro;  

c) Conferência e validação das propostas de avaliação com menção qualitativa de 
Excelente, Muito Bom ou de Insuficiente, pela comissão de coordenação da avaliação ς 
até à segunda semana de Novembro;  

d) Realização da entrevista individual dos avaliadores com o respectivo avaliado ς até 
final do mês de Novembro;  

e) Realização da reunião conjunta dos avaliadores para atribuição da avaliação final ς até 
à segunda semana de Dezembro. 

7. Para efeitos da apreciação do desempenho dos docentes pelos pais e encarregados de 
educação prevista na alínea h) do n° 2 do artigo 45.° do ECD: 

a) O docente tem de manifestar, por escrito, a sua concordância na consideração da 
mesma na avaliação do seu desempenho, no momento da apresentação dos seus 
objectivos individuais, comunicando à direcção executiva responsável pelo 
desencadeamento do processo, em que turma pretende ser avaliado pelos 
encarregados de educação. 

b) A concordância do docente é aplicável a todo o período de avaliação e não pode ser 
alterada no decurso do mesmo. 

c) A concordância dos docentes na apreciação do seu desempenho pressupõe a sua 
aplicação a todos os encarregados de educação dos alunos sob a sua responsabilidade 
no âmbito da componente lectiva. 
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d) A apreciação do desempenho dos docentes é efectuada pelo encarregado de educação 
que constar como tal no registo biográfico do aluno. 

e) A apreciação dos pais e encarregados de educação é efectuada por via do 
preenchimento de uma ficha de análise/questionário elaborado e aprovado pelo 
conselho pedagógico  e que incidirá sobre os seguintes itens:  

i. Relação com os alunos; 

ii. Organização do trabalho dos alunos; 

iii. Progressos verificados na postura atitudinal nas competências e conhecimentos 
dos alunos. 

f) A apreciação dos pais e encarregados de educação é considerada na avaliação do 
desempenho dos docentes se for efectuada ou validada pelo grupo de 3 pais e 
encarregados de educação, eleitos, dos alunos sob a sua responsabilidade no âmbito 
da componente lectiva.  

g) Não se verificando o número referido no número anterior por não participação dos 
pais e encarregados de educação ou por invalidação das apreciações dos mesmos, 
deve ser feita a reconversão de escala da classificação da ficha de forma a que, em 
abstracto, seja possível na avaliação dos restantes itens atingir a classificação máxima. 

h) A ficha de análise/questionário referido no número anterior deve ser datado e 
assinado pelos encarregados de educação, conforme assinatura constante do 
respectivo bilhete de identidade ou passaporte, sem os quais a apreciação será 
considerada inválida. 

i) A apreciação dos pais e encarregados de educação deve ser efectuada no mês de Maio 
anterior à data fixada para o início do preenchimento da ficha de auto-avaliação pelo 
avaliado.  

j) A ponderação da avaliação dos pais e encarregados de educação na avaliação de 
desempenho dos docentes é de 5% relativamente ao total da respectiva ficha de 
avaliação. 

8. A avaliação das funções de Coordenação do Departamento Curricular é realizada pelos 

docentes do respectivo departamento relativamente às respectivas funções de 

coordenação, respeitando-se para o efeito os termos seguintes: 

1. A avaliação das funções de Coordenação do Departamento Curricular pelos docentes 

do departamento não é renunciável;  

2. A avaliação das funções de Coordenação do Departamento Curricular é efectuada por 

todos os docentes do respectivo departamento em efectivo exercício de funções na 

Escola;  

3. A ponderação da avaliação do coordenador pelos docentes é de 7% relativamente ao 

total da respectiva ficha de avaliação. 

4. A avaliação das funções de Coordenação do Departamento Curricular por cada um dos 

docentes do departamento é formalmente operacionalizada até 15 dias úteis 

anteriores à data prevista para a avaliação do Coordenador e sempre em data anterior 

à avaliação do docente pelo Coordenador. 
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5. A formalização da avaliação das funções de Coordenação do Departamento Curricular 

processa-se por via do preenchimento do questionário elaborado e aprovado pelo 

Conselho Pedagógico. 

 

Artigo 62º 

Avaliação do Desempenho dos Docentes contratados e em período probatório 

1. A calendarização e respectivos prazos de avaliação dos docentes contratados e em período 
probatório, obedecerá ao seguinte calendário: 

a) Delegação de competências de avaliador No prazo de 10 dias após a colocação 

b) Apresentação dos objectivos individuais ao Presidente do 
Conselho Executivo ou em quem este delegar 

Nos primeiros 30 dias após o início 
efectivo de funções lectivas 

c) Redefinição dos objectivos individuais Variável 

d) Preenchimento da ficha de auto-avaliação pelos avaliados Até 30 dias antes do termo previsto 
para a conclusão da avaliação 

e) Preenchimento da ficha de avaliação pelos avaliadores Até 27 dias antes do termo do 
contrato 

f) Conferência e validação das propostas de avaliação com 
menção qualitativa de Excelente, Muito Bom ou de 
Insuficiente, pela Comissão de Coordenação da Avaliação 

Até 26 dias antes do termo do 
contrato 

g) Entrevista individual dos docentes avaliados pelos 
avaliadores 

Até 25 dias antes do termo do 
contrato 

h) Reunião conjunta dos avaliadores para atribuição da 
avaliação final 

Até 23 dias antes do termo do 
contrato 

i) Conhecimento pelo avaliado da menção qualitativa e 
quantitativa atribuídas 

Até 20 dias antes do termo do 
contrato 

j) Reclamação escrita 10 dias úteis após conhecimento da 
avaliação 

k) Reunião da Comissão de Coordenação da Avaliação do 
Desempenho (CCAD) para emissão de parecer vinculativo 
sobre a reclamação escrita 

Nos 5 dias úteis após a recepção do 
pedido de audição 

l) Decisão sobre a reclamação 15 dias úteis após conhecimento da 
avaliação 

m) Recurso para o respectivo Director Regional de Educação 10 dias úteis contados a partir do 
conhecimento da decisão sobre a 
reclamação 

n) Decisão sobre o recurso 10 dias úteis contados        a partir da 
data da interposição do recurso 

 

2. Para os contratos que terminarem no mês de Agosto, considera-se que os procedimentos 
de avaliação do docente devem estar concluídos até 15 de Julho, contando-se os prazos 
nos termos do artigo anterior. 
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Artigo 63º 

Atribuição das Classificações 

 

O resultado final da classificação corresponde à média das pontuações finais, obtidas em cada 
uma das fichas de avaliação, expressa nas seguintes menções: 

 

 

Insuficiente 

1 

 1 a 4,9 - valores 

É atribuída a classificação de Insuficiente quando no resultado da avaliação de todos os 
parâmetros criteriais nucleares incluídos nas grelhas, o docente obtenha uma classificação 
cuja média aritmética das pontuações seja inferior a 4,9 valores inclusive.  

Está claramente abaixo do padrão exigido para o exercício da função, evidenciando 
deficiências graves do desempenho e revelando comportamentos desajustados à função 
docente. 

 

Regular 

2 

 5 a 6,4 -valores 

É atribuída a classificação de Regular quando no resultado da avaliação de  todos os 
parâmetros criteriais nucleares incluíídos nas grelhas, o docente obtenha uma classificação 
cuja média aritmética das pontuações seja compreendida entre 5 valores inclusive e 6,4 
valores inclusive e cumpra o disposto (DR n.º 2/2008 de 10 de Janeiro Artigo 21.º ).   

 Não atinge o padrão, revela algumas dificuldades mas pode superá-las.Nem sempre 
manifesta um desempenho correcto e adequado, actuando de modo irregular e variável. 
Revela algumas dificuldades do desempenho docente. 

 

Bom 

3 

 6,5 a 7,9 ς valores 

É atribuída a classificação de Bom quando no resultado da avaliação de  todos os 
parâmetros criteriais nucleares incluíídos nas grelhas, o docente obtenha uma classificação, 
cuja média aritmética das pontuações seja compreendida entre 6,5 valores inclusive e 7,9 
valores inclusive e cumpra o disposto (DR n.º 2/2008 de 10 de Janeiro Artigo 21.º ).  

Revela boa capacidade de desempenho docente actuando de forma positiva, contribuindo 
assim para a qualidade do serviço público da educação. 

Muito Bom 

4 

 8 a 8,9 - valores 

É atribuída a classificação de Muito Bom quando no resultado da avaliação de  todos os 
parâmetros criteriais nucleares incluíídos nas grelhas, o docente obtenha uma classificação, 
cuja média aritmética das pontuações seja compreendida entre 8 valores inclusive e 8,9 
valores inclusive e cumpra o disposto (DR n.º 2/2008 de 10 de Janeiro Artigo 21.º ).   

Revela um desempenho docente relevante e uma actuação activa e dinâmico,  superando 
o padrão, contribuindo assim para a qualidade do serviço público da educação 

 

Excelente 

5 

 9 a 10 - valores 

É atribuída a classificação Excelente quando no resultado da avaliação de  todos os 
parâmetros criteriais nucleares incluídos nas grelhas, o docente obtenha uma classificação 
cuja média aritmética das pontuações seja superior a 9 valores e cumpra o disposto (DR n.º 
2/2008 de 10 de Janeiro, Artigo 21.º ). 

Revela um desempenho que excede claramente o padrão, constitui uma referência na 
docência, com excelentes resultados de aprendizagem dos seus alunos, contribuindo de 
forma relevante para a melhoria do serviço público da educação. 
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Secção III 

Pessoal Não Docente 

 

Artigo 64º 

Direitos do Pessoal Não Docente 

 

1. Constituem Direitos dos Auxiliares de Acção Educativa: 

a) Serem respeitados na sua integridade pessoal, moral e profissional. 

b) Serem auscultados sobre problemas inerentes à sua actividade profissional, 

nomeadamente serem ouvidos sobre a distribuição de serviço. 

c) Participarem nas acções de formação, no sentido do aperfeiçoamento dos seus 

conhecimentos e da sua prática. 

d) Faltarem por motivo devidamente justificado e enquadrado na lei. 

e) Serem informados, pelos órgãos de gestão, de todos os problemas da Escola e da 

profissão, bem como da legislação que lhes diga respeito. 

f) Disporem de condições de trabalho, designadamente de serviços e estruturas de 

apoio, de instalações e equipamentos. 

g) Participarem na vida sindical, de acordo com o estabelecido legalmente. 

h) Apresentarem as reclamações e sugestões que entendam pertinentes. 

 

2. Constituem Direitos dos Funcionários Administrativos: 

a) Serem tratados com correcção e respeito por parte de todos os membros da 

comunidade escolar. 

b) Terem acesso a toda a legislação e informação que lhes digam respeito. 

c) Serem ouvidos sobre a distribuição de serviços. 

d) Apresentarem as reclamações e sugestões que entendam pertinentes ao seu superior 

hierárquico. 
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Artigo 65º 

Deveres do Pessoal Não Docente 

 

1. Constituem Deveres dos Auxiliares de Acção Educativa: 

a) O sigilo profissional e cumprimento de todas as normas de ética 

b) Usar, obrigatoriamente, o uniforme regulamentado, com o seu nome colocado no 

lado esquerdo do peito, em placa fornecida pela escola. 

c) Permanecer nos locais que lhes estão destinados, não os abandonando a não ser 

por razões justificadas de uma forma temporária. 

d) Envidar todos os esforços para que sejam mantidos o silêncio e a compostura nos 

corredores, átrios e escadas e em todo o espaço escolar em geral. 

e) Zelar pela manutenção das regras de convivência social dentro e fora da Escola, 

resolvendo as dificuldades dos alunos com compreensão, tendo sempre em 

atenção que constituem eles próprios um exemplo de compostura e dignidade e 

um importantíssimo referente para a actuação dos alunos. 

f) Agir de forma pedagógica perante atitudes e comportamentos inadequados da 

parte dos alunos. 

g) Informar o Director de Turma/Professor Titular de Turma ou, em última instância, 

o Conselho Executivo dos casos de comportamentos inadequados. 

h) Exercer permanente vigilância sobre os alunos não ocupados em actividades 

escolares, evitando que: 

I. Perturbem o normal funcionamento das aulas; 

II. Danifiquem instalações, árvores, etc. ; 

III. Pratiquem jogos, brincadeiras ou actividades similares que façam perigar a 

sua integridade física e a dos outros; 

IV. Abandonem extemporaneamente e sem prévia autorização dos pais o 

recinto escolar. 

i) Comunicar ao seu superior hierárquico qualquer anomalia verificada. 

j) Impedir a entrada de pessoas não identificadas na Escola. 

k) Cumprir da melhor forma as suas tarefas específicas, nomeadamente a limpeza 

das salas, átrios, corredores, escadas, casas de banho e de todo o recinto escolar. 

l) Marcar falta no Livro de Ponto aos professores ausentes. 

m) Preencher devida e atempadamente os Livros de Ponto. 

n) Não permitir a presença dos alunos na portaria. 
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o) Assistir os professores e serviços administrativos nas tarefas para que sejam 

solicitados. 

p) Divulgar, pelas salas, de preferência no início ou no fim da aula, as informações ou 

ordens de serviço imanadas do Conselho Executivo. 

q) Primar pela assiduidade e pontualidade no cumprimento das suas funções. Prestar 

com prioridade toda a ajuda a alunos indispostos ou doentes, providenciando para 

que tenham a devida assistência médica e, em caso de necessidade, acompanhar o 

aluno a unidades hospitalares.  

r) Assegurar a abertura e o fecho de portas e de janelas, bem como desligar os 

quadros da luz e comunicar eventuais avarias na Escola. 

s) Usar de respeito e correcção, moral e cívica para com todos os elementos da 

comunidade escolar. 

t) Fazer serviços externos, tais como: correio, levantar e expedir pequenas 

encomendas, outros pequenos serviços sem que para os mesmos tenha de 

manusear grandes importâncias ou valores, nomeadamente colaboração com os 

serviços administrativos. 

 

2. Constituem Deveres dos Funcionários Administrativos: 

a) Usar uma placa identificadora, no lado esquerdo do peito, que será fornecida pela 

escola. 

b) Ser assíduos e pontuais. 

c) Permanecer no local de trabalho, não o abandonando a não ser por razões 

justificadas, por breves momentos, justificando ao chefe dos serviços. 

d) Proceder com correcção, imparcialidade, responsabilidade, competência e 

integridade para com todos os membros da comunidade escolar (Carta 

Deontológica do Serviço Público). 

e) Atender e informar correctamente todo e qualquer pedido de esclarecimento que 

lhes seja solicitado e que se insira no âmbito das suas atribuições. 

f) Expor, em lugar público, normas para o preenchimento de documentos. 

g) Aceitar e encaminhar os impressos de justificação de faltas. 

h) Manter sob sua guarda a correspondência da comunidade escolar. 

i) Cumprir todas as disposições previstas na lei para o funcionamento dos serviços. 
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Artigo 66º 

Pessoal Auxiliar de Manutenção 

São funções do Pessoal Auxiliar de Manutenção: 

a) Efectuar pequenas reparações no edifício; 

b) Reparar e restaurar mobiliário, fechaduras, portas, janelas, estores e proceder à 

substituição de vidros; 

c) Substituir acessórios nas redes de água e esgoto, zelando pelo seu 

funcionamento; 

d) Executar pequenas reparações na instalação eléctrica e substituir acessórios; 

e) Zelar pela conservação das máquinas e ferramentas que utiliza; 

f) Comunicar estragos ou extravios de material e equipamento e ainda necessidades 

de reposição de existências; 

 

 

Artigo 67º 

Guarda Nocturno 

São funções do Guarda Nocturno: 

a) Manter sempre a vigilância à escola e, em caso de qualquer ocorrência suspeita, 

comunicar de imediato às autoridades competentes; 

b) Abrir e fechar portas, portões e janelas, desligar o quadro de electricidade e 

entregar e receber chaves do chaveiro a seu cargo; 

c) Chamar as autoridades quando necessário; 

d) Fazer um relatório completo de todas as ocorrências consideradas anómalas. 

 

 

Artigo 68º 

Avaliação do Desempenho do Pessoal Não Docente 

1. A avaliação do desempenho do pessoal não docente faz-se de acordo com estabelece 

o sistema integrado de avaliação do desempenho na Administração Pública (SIADAP), 

visando contribuir para a melhoria do desempenho e qualidade de serviço, para a 

coerência e harmonia da acção dos serviços, dirigentes e demais trabalhadores e para 

a promoção da sua motivação profissional e desenvolvimento de competências. 

2. Compete ao Conselho de Coordenação da Avaliação do Pessoal Não Docente 



58 

 

a) Estabelecer directrizes para uma avaliação objectiva e harmónica do sistema de 

avaliação do desempenho de acordo com a legislação em vigor. 

b) Garantir a transparência e a selectividade do sistema de avaliação, cabendo-lhe 

validar as avaliações de Desempenho relevante e Desempenho inadequado bem 

como o reconhecimento do Desempenho excelente. 

c) Emitir parecer sobre as reclamações dos avaliados, ouvida a comissão paritária, 

constituída nos termos do Artº 59 da Lei nº 66-B/2007 de 28 de Dezembro. 

d) Proceder à avaliação do desempenho nos casos de ausência de superior 

hierárquico; 

e) Cumprir e fazer cumprir a Lei nº 66-B/2007. 

 

3. O Conselho de Coordenação da Avaliação do Pessoal Não Docente do Agrupamento de 

Escolas Dr. Sousa Martins dispõe de regimento interno próprio que define a sua 

composição e funcionamento. 
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Secção IV 

Pais e Encarregados de Educação 

 

Artigo 69º 

Direitos dos Pais e Encarregados de Educação 

Para um efectivo e melhor acompanhamento dos seus filhos e educandos, é direito dos Pais e 

Encarregados de Educação: 

a) Conhecer os espaços/recursos da Escola, assim como as actividades e projectos 

desenvolvidos; 

b) Conhecer o Regulamento Interno da Escola; 

c) Conhecer o calendário escolar; 

d) Tomar conhecimento e dar o seu acordo prévio, quanto à programação individualizada 

e o itinerário de formação a elaborar para o seu educando;  

e) Conhecer o plano de estudos do ano/ciclo, bem como o horário da turma que o seu 

educando frequenta; 

f) Conhecer o processo de justificação de faltas, assim como os procedimentos para com 

as faltas de material; 

g) Conhecer o processo de avaliação a que o seu educando está sujeito; 

h) Conhecer as modalidades de apoio educativo em funcionamento na Escola; 

i) Conhecer as actuações consensualmente estabelecidas em Conselho de Turma; 

j) Conhecer o horário de atendimento do Director de Turma; 

k) Ser informado de eventuais irregularidades que possam constituir matéria relevante 

no processo educativo do seu educando; 

l) Eleger um representante dos pais e Encarregados de Educação para os Conselhos de 

Turma; 

m) Ser informado sobre o aproveitamento, comportamento e assiduidade do seu 

educando. 

 

Artigo 70º 

Deveres dos Pais e Encarregados de Educação 

Os Pais e Encarregados de Educação têm uma especial responsabilidade na educação dos seus 

filhos e educandos pelo que, de acordo com a lei em vigor, devem: 

a) Acompanhar activamente a vida escolar do seu educando; 

b) Participar no processo de avaliação do seu educando; 
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c) Promover a articulação entre a educação na família e o ensino escolar; 

d) Diligenciar para que o seu educando beneficie efectivamente dos seus direitos e cumpra 

pontualmente os deveres que lhe incumbem, com destaque para os deveres de 

assiduidade, de correcto comportamento escolar e de empenho no processo de 

aprendizagem; 

e) Contribuir para a criação e execução do Projecto Educativo e do Regulamento Interno da 

Escola e participar na vida da Escola; 

f) Cooperar com os professores no desempenho da sua missão pedagógica, em especial 

quando para tal forem solicitados, colaborando no processo de ensino/aprendizagem dos 

seus educandos; 

g) Contribuir para a preservação da disciplina da Escola e para a harmonia da comunidade 

educativa, em especial quando para tal forem solicitados; 

h) Integrar activamente a comunidade educativa no desempenho das demais 

responsabilidades desta, em especial, informando-se, sendo informado e informando 

sobre todas as matérias relevantes no processo educativo dos seus educandos; 

i) Contribuir para a preservação da segurança e integridade física e moral de todos os que 

participam na vida da Escola; 

j) Comparecer na Escola sempre que julgue necessário e quando para tal for solicitado; 

k) Os pais e encarregados de educação devem, no decurso de processo disciplinar que incida 

sobre o seu educando, contribuir para o correcto apuramento dos factos e, sendo 

aplicada medida disciplinar, diligenciar para que a mesma prossiga os objectivos de 

reforço da formação cívica do educando, com vista ao desenvolvimento equilibrado da 

sua personalidade, da sua capacidade de se relacionar com os outros, da sua plena 

integração na comunidade educativa, do seu sentido de responsabilidade e das suas 

aprendizagens.   

l) Conhecer o Regulamento Interno da Escola e subscrever, fazendo subscrever igualmente 

aos seus filhos e educandos, a declaração anual de aceitação do mesmo e de compromisso 

activo quanto ao seu cumprimento integral; 

m) Garantir a responsabilidade civil sobre o seu educando. 
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Secção V 

Autarquia 

 

Artigo 71º 

Direitos da Autarquia 

 

1. São direitos da Autarquia, para além dos consignados no Decreto-lei nº 07/2003, de 15 de 

Janeiro, os seguintes: 

a) Participar na Assembleia de Escola, nos termos da lei; 

b) Propor actividades de âmbito extra-curricular e nas quais a Autarquia possa intervir, em 

colaboração com o Agrupamento e outros organismos ou instituições; 

c) Participar na vida do Agrupamento, concretizando e apoiando iniciativas e actividades, no 

âmbito dos recursos de que possa dispor; 

d) Ser ouvida e receber informação acerca de todas as decisões e actividades que se insiram 

no âmbito da interacção escola/meio, nas quais a participação da Autarquia possa ser 

pertinente; 

e) Propor a introdução de alterações, nas quais a participação da Autarquia possa ser 

pertinente; 

f) Propor a introdução de alterações ao presente Regulamento, que se afigurem oportunas ou 

urgentes; 

g) Receber com antecedência mínima de 15 dias, toda a documentação que venha a ser 

objecto de análise e emissão de parecer. 

 

2. À Junta de Freguesia é reconhecido o direito a participar, no âmbito da respectiva área 

geográfica, na vida escolar e educativa dos estabelecimentos de educação e de ensino que 

integram o Agrupamento. 

 

 

Artigo 72º 

Deveres da Autarquia 

 

1. São deveres da Autarquia, para além dos consignados no Decreto-Lei nº 07/2003, de 15 de 

Janeiro, os seguintes: 

a) Contribuir para promover e apoiar a interacção escola/meio social, patrimonial, cultural e 

ambiental; 

b) Responsabilizar-se pela concretização das acções ou actividades que vier a propor e 

aquelas com as quais se comprometer, ainda que propostas pelo Agrupamento; 
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c) Intervir na vida do Agrupamento, conforme o aprovado no seu projecto educativo, 

respeitando o papel dos vários agentes da comunidade educativa; 

d) Contribuir, enquanto Autarquia, no quadro das suas competências e dos seus recursos, 

para a promoção da melhoria da qualidade de vida dos jovens; 

e) Colaborar com o Agrupamento no sentido de disponibilizar informação que detenha e que 

seja relevante para o desenvolvimento de projectos e acções; 

f) Proceder à avaliação dos Auxiliares de Acção Educativa por si colocadas, com a 

colaboração da Direcção Executiva do Agrupamento. 

 

2. É dever das Juntas de Freguesias, nos termos do disposto no Decreto Regulamentar 12/2000, 

de 29 de Agosto, e no âmbito da respectiva área geográfica, fornecer o material de limpeza e 

expediente aos estabelecimentos de educação pré-escolar e do 1º ciclo do ensino básico. 
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Capítulo VI 

Outras Estruturas e Serviços 

 

Artigo 73º 

Estruturas, Localização e Destinatários 

Existem no agrupamento algumas estruturas e serviços localizados nos estabelecimentos de 

ensino referidos. Alguns deles servem toda a comunidade, outros apenas parte, ou o 

estabelecimento de ensino onde se localizam. 

Listam-se de seguida estas estruturas: 

Estrutura Localização Destinatários 

Associação de Estudantes Escola Sede Estudantes do 3º Ciclo e Secundário 

Associação de Pais e 

Encarregados de Educação 
Escola Sede 

Toda a comunidade educativa do 

Agrupamento 

Refeitório 
EB1 nº4 do Bairro de 

Paraíso 

Comunidade Escolar da  

EB1 nº 4 e Jardim de Infância do 

Bairro do Paraíso 

Refeitório EB1 de À-dos-Bispos 
Comunidade Escolar da  

EB1 de À-dos-Bispos 

Refeitório 
Jardim de Infância de 

À-dos-Bispos 

Comunidade Escolar do  

Jardim de Infância de À-dos-Bispos 

Cantina Escola Sede 
Comunidade Escolar da escola 

sede, da EB1 nº 3  

Bar 
EB1 nº4 do Bairro de 

Paraíso 

Comunidade Escolar da  

EB1 nº 4 e Jardim de Infância do 

Bairro do Paraíso  

Bar Escola Sede 
Comunidade Escolar da escola 

sede, da EB1 nº 3  

Bar 
Sala de Professores da 

Escola Sede 
Docentes do Agrupamento 

Papelaria Escola Sede Toda a Comunidade Escolar 

Reprografia Escola Sede Toda a Comunidade Escolar 

Sala de Estudo Escola Sede 
Alunos expulsos da sala de aula por 

motivos comportamentais 
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Capítulo VI 

Disposições Comuns 

 

Artigo 74º 

Processo Eleitoral 

 

As disposições referentes aos processos eleitorais para os órgãos de administração e gestão e 
para as estruturas de orientação educativa, quando for caso disso, são as seguintes: 

1. As assembleias eleitorais são convocadas pelo presidente, em exercício de funções, do órgão 
a que respeitam ou por quem legalmente o substitua; 

2. Os processos eleitorais realizam-se por sufrágio secreto e presencial; 

3. Não é elegível o pessoal docente e não docente a quem tenha sido aplicada pena disciplinar 
de multa, suspensão ou inactividade, respectivamente nos 2, 3 ou 5 anos posteriores ao 
cumprimento da sanção; 

4. O disposto no número anterior não é aplicável ao pessoal docente e não docente reabilitado 
nos termos do Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração Central, 
Regional e Local; 

5. Não são elegíveis os alunos a quem tenha sido aplicada uma medida educativa disciplinar 
igual ou superior à da exclusiva competência do Director, nos dois anos seguintes ao termo do 
cumprimento da sanção; 

6. Quando um elemento é designado ou eleito em substituição de um anterior titular, o seu 
mandato termina na data prevista para a conclusão do mandato do membro substituído; 

7. As convocatórias para o processo eleitoral devem mencionar as normas práticas do processo 
eleitoral, os locais de afixação das listas de candidatos, a hora e o local do escrutínio e serem 
afixadas com a antecedência de cinco dias úteis; 

8. As listas propostas serão entregues até cinco dias úteis antes da abertura do processo 
eleitoral ao Director ou a quem o representar, que imediatamente as fará afixar, depois de 
rubricadas, nos locais mencionados nas convocatórias; 

9. O Director nomeará a mesa de cada assembleia eleitoral, constituída por um presidente e 
dois secretários, devendo um dos secretários pertencer ao pessoal não docente quando se 
tratar da eleição do Conselho Geral; 

10. As urnas manter-se-ão abertas durante dez horas, salvo se todos os eleitores tiverem 
exercido o seu direito de voto antes da hora de encerramento. 

11. A abertura das urnas será efectuada perante a respectiva assembleia eleitoral, lavrando-se 
acta que será assinada pelos componentes da mesa e pelos membros da assembleia eleitoral 
que o desejarem; 

12. Cada lista poderá indicar até dois representantes para acompanhamento de todos os actos da 
eleição, aquando da entrega das listas concorrentes, os quais assinarão a acta referida no 
ponto anterior; 

13. As listas deverão ser rubricadas pelos candidatos, quer sejam efectivos quer sejam suplentes, 
pelos seus representantes, assim como pelos apoiantes que assim o entenderem; 
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14. O local do escrutínio será uma Sala da Escola-Sede; 

15. Dos boletins de voto constam todas as listas concorrentes, identificadas por letras do alfabeto 
e por ordem de entrega ao Director; 

16. Consideram-se votos em branco quando nos boletins não esteja assinalada por uma cruz (X) 
qualquer uma das listas, no espaço destinado para o efeito; 

17. O número de elementos constituintes de cada lista é o indicado na composição do órgão a 
eleger, referido neste Regulamento Interno; 

18. As convocatórias de todos os actos eleitorais são afixadas no átrio principal do agrupamento e 
na Sala dos Professores; 

19. Os resultados dos processos eleitorais para o Conselho Geral são homologados pelo 
presidente do Conselho Geral Cessante, e são comunicados ao Director Regional de Educação. 

 

Artigo 75º 

Regimentos/Regulamentos 

1. Todos os órgãos colegiais deverão elaborar os respectivos regimentos nos trinta dias 
seguintes à sua constituição. 

2. Todas as estruturas e serviços educativos deverão elaborar os respectivos regimentos. 

 

Artigo 76º 

Cedência das Instalações 

1. A cedência de instalações faz-se por intermédio de protocolos entre o agrupamento e 
entidades interessadas. 

2. O agrupamento pode alugar, esporadicamente, as suas instalações a associação 
desportivas, culturais e à comunidade em geral. 

3. A cedência das instalações não deve pôr em causa o funcionamento das actividades 
curriculares, extracurriculares ou outras actividades programadas. 

4. A entidade interessada na cedência de instalações deve dirigir-se ao Director do 
agrupamento, apresentando por escrito o pedido/condições de cedência das mesmas, o 
qual incluirá: 

a) Indicação das instalações a utilizar; 

b) Objectivos pretendidos; 

c) Dia e hora do início e fim da ocupação;  

d) Indicação do funcionário da agrupamento que se compromete a dar apoio 
durante a actividade a desenvolver. 

5. O Director, depois de analisar o pedido apresentado, deve decidir da sua pertinência. No 
caso das escolas do 1º ciclo deve ser ouvido o Coordenador de Estabelecimento. 

6. No caso do Jardim-de-Infância e das Escolas do 1º ciclo a cedência das instalações tem que 
ter a autorização da Câmara Municipal. 

7. Depois de devidamente autorizada a cedência, será estabelecido um protocolo escrito que 
incluirá: 
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a) A tomada de responsabilidade dos utilizadores pela conservação das instalações e 
equipamento; 

b) A verba ou contrapartidas devidas ao Agrupamento; 

c) Uma cláusula que permita denunciar o acordo estabelecido em situações de absoluta 
necessidade. 

8. A cedência de instalações, salvo outro acordo com o Director, obedece a um preçário a 
estabelecer anualmente. 

 

Artigo 77º 

Visitas de Estudo 

1. É considerada visita de estudo toda a deslocação, para fora do recinto de cada uma das 
Escolas que constituem o Agrupamento, com intenções pedagógico-didácticas, que ocupe 
mais do que três tempos lectivos, ou período equivalente, efectivos. 

2. As visitas de estudo devem constar da planificação do trabalho lectivo de cada disciplina 
ou do Conselho de Turma, assim como do Plano Anual de Actividades e do Projecto 
Curricular de Turma. 

3. As visitas de estudo realizam-se de acordo com o Regulamento aprovado em Conselho 
Pedagógico.  

 

 

Artigo 78º 

Matrículas 

As matrículas são feitas anualmente de acordo com a legislação em vigor, pelos educadores, 
professores titulares de turma, directores de turma e outros professores designados para o 
efeito, em colaboração com os Serviços Administrativos. 

 

Artigo 79º 

Constituição de Turmas 

1. No final do ano lectivo, o Director nomeia comissões, uma por cada ano de escolaridade, 
para a constituição das turmas do ano seguinte. 

2. As comissões para a elaboração das turmas são formadas por um número variável de 
professores, havendo um coordenador por equipa designado pelo C.E. 

3. A constituição das turmas está dependente de orientações superiores, dos critérios 
definidos pelo Conselho Pedagógico e das orientações emanadas das reuniões dos 
Conselhos de Turma e dos Professores Titulares de Turma realizados no final do ano 
lectivo. 
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Capítulo VII 

Disposições específicas dos Jardim-de-infância e das Escolas do 1º ciclo 

 

Artigo 80º 

Especificidade do Jardim-de-infância 

2. Dada a especificidade da educação pré-escolar, para além do disposto no presente 
Regulamento Interno para a generalidade dos estabelecimentos que integram o 
Agrupamento, são consignadas para os Jardim-de-infância as disposições gerais de 
funcionamento que constam dos artigos seguintes. 

3. As datas de início e termo das actividades e dos períodos de interrupção são definidas 
em reunião a realizar para o efeito com o responsável pela direcção do estabelecimento, 
os pais, representantes do município e um elemento da Direcção Executiva. 

4. Da reunião a que se refere o número anterior, será elaborada acta a submeter à 
apreciação do Director Regional de Educação de Lisboa. 

 

Artigo 81º 

Permanência 

Os encarregados de educação deverão assegurar que a criança não permaneça no Jardim de 
Infância ou Escola para além do horário de funcionamento. 

 

Artigo 82º 

Faltas 

Sempre que a criança tenha necessidade de faltar, tal facto deve ser comunicado ao educador 
de infância/professor. 

 

Artigo 83º 

Doenças contagiosas 

1. Sempre que a criança estiver com febre ou doença contagiosa, nomeadamente sarampo, 
varicela, rubéola, papeira, a mesma não poderá frequentar o Jardim de Infância/Escola. 

2. O regresso da criança, na sequência de doença contagiosa, só poderá realizar-se desde que 
a mesma seja portadora de declaração médica atestando que a criança se encontra em 
condições de frequentar o Jardim de Infância/Escola. 

 

Artigo 84º 

Medicamentação 

Caso a criança tenha necessidade de tomar um medicamento no horário de frequência do 
Jardim de Infância/Escola, o encarregado de educação deverá comunicar ao docente por 
escrito, a dose e o horário de administração do mesmo, acompanhada de cópia de prescrição 
médica. 
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Artigo 85º 

Vigilância dos recreios 

Nos intervalos das actividades lectivas, os recreios serão vigiados por docentes e pessoal 
auxiliar de acção educativa, de acordo com um mapa a elaborar pelo Conselho de Docentes. 

 

Artigo 86º 

Contacto urgente com o docente 

Em caso de necessidade urgente de contacto com o docente no decurso das actividades 
lectivas, o encarregado de educação deverá transmitir a mensagem ao auxiliar de acção 
educativa, o qual, por seu turno, dará dela conhecimento, para os devidos efeitos, ao docente 
em causa. 

 

Artigo 87º 

Apoio Educativo 

1. Os docentes de Apoio Educativo do 1º ciclo são colocados por crédito horário, ao abrigo do 

artigo 11º do Despacho nº 17 860/2007 de 13 de Agosto.  

 

2. São competências do professor de Apoio Educativo:  

a) Apoio Pedagógico a alunos; 

b) Colaborar nas actividades do Projecto Educativo; 

c) Substituição de docentes do 1º ciclo; 

d) Ensino do Português como Língua Estrangeira.  

 

 

Artigo 88º 

Actividades de Enriquecimento Curricular 

As actividades de Enriquecimento Curricular devem obedecer ao disposto no Regulamento 
Interno, nomeadamente no que diz respeito ao disposto na secção I do capítulo V. 
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CAPÍTULO VIII 

 

Artigo 89º 

Disposições Finais 

1. Em situações imprevistas, o Director ponderará das soluções a implementar que serão 
analisadas e ratificadas pelo Conselho Geral; 

2. Às situações não previstas e/ou omissas neste Regulamento Interno, aplicam-se as 
disposições constantes dos normativos legais em vigor sobre as matérias em questão. 

3. Os pontos 4. E 8. Do artigo 61º serão implementados no ciclo da avaliação a iniciar no ano 
lectivo 2009/10. 
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